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CONGRESSO NACIONAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 13, DE 2004-CN

Atualiza o Anexo VIII da Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam excluídos do Anexo VIII à Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004, na 

forma proposta, os empreendimentos relacionados no Anexo I.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar continuidade à realização destes em-

preendimentos no momento em que entender oportuno, estando autorizada a sua execução 
orçamentária, física e financeira.

Art. 2º Os empreendimentos relacionados no Anexo II permanecem constantes do Ane-
xo VIII à Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004, na forma indicada, autorizando-se a execução 
orçamentária, física e financeira dos contratos, convênios e congêneres não relacionados.

Art. 3º O Tribunal de Contas da União fará o acompanhamento físico-financeiro da 
execução das obras mencionadas neste Decreto Legislativo, encaminhando relatório à Comis-
são Mista que trata o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 10 de dezembro de 2004. – Senador José Sarney, Presidente 

do Senado Federal.
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Ata da 17ª Sessão Conjunta, em 9 de dezembro de 2004

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Inocêncio Oliveira

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESEN-
TES, NO PlENÁRIO DO SENADO FEDERAL, 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Aelton Freitas – Alberto Silva – Almeida Lima 
– Aloizio Mercadante – Alvaro Dias – Ana Júlia Ca-
repa – Antero Paes de Barros – Antonio Carlos Ma-
galhães – Antônio Carlos Valadares – Arthur Virgílio 
– Augusto Botelho – César Borges – Cristovam Buar-
que – Delcidio Amaral – Demostenes Torres – Edison 
Lobão – Eduardo Siqueira Campos – Eduardo Suplicy 
– Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando Bezerra 
– Flávio Arns – Garibaldi Alves Filho – Geraldo Mesqui-
ta Júnior – Gerson Camata – Gilberto Miranda – Hélio 
Costa – Heráclito Fortes – Ideli Salvatti – Jefferson Pe-

res – João Alberto Souza – João Batista Motta – João 
Capiberibe – João Ribeiro – Jonas Pinheiro – Jorge 
Bornhausen – José Agripino – José Jorge – José Ma-
ranhão – José Sarney – Juvêncio da Fonseca – Leo-
mar Quintanilha – Lúcia Vânia – Luiz Otavio – Magno 
Malta – – Maguito Vilela – Mão Santa – Marco Maciel 
– Mário Calixto – Ney Suassuna – Osmar Dias – Pa-
paléo Paes – Patrícia Saboya Gomes – Paulo Octávio 
– Paulo Paim – Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan 
Calheiros – Roberto Saturnino – Rodolpho Tourinho 
– Romero Jucá – Roseana Sarney – Sérgio Cabral 
– Sérgio Zambiasi – Serys Slhessarenko – Sibá Ma-
chado – Tasso Jereissati – Teotônio Vilela Filho – Tião 
Viana – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

E AS SRAS E OS SRS. DEPUTADOS:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – As 
listas de presença acusam o comparecimento de 397 
Srs. Deputados e 71 Srs. Senadores nas duas Casas 
do Congresso Nacional.

Há número regimental. Declaro aberta a sessão.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Se-

nhoras e Senhores Congressistas,
Tendo em vista a criação, mediante o Requerimen-

to nº 31, de 2004-CN, de comissçao mista temporária 
composta de três Deputados e Três Senadores, para 
acompanhar até 15 de dezembro de 2005, conforme 
dispõe a Lei nº 10.001, de 2000, as providências solici-
tadas pelo Relatório Final nº 1, de 2004-CN, da Comis-
são Parlamentar Mista de Inquérito criada através do 
Requerimento nº 2, de 2003-CN, com a finalidade de 
investigar as situações de violência e redes de explo-
ração sexual de crianças e adolescentes no Brasil;

Considerando o número de membros de cada 
Casa, no total de três; e

Considerando, ainda, que a competência da Comis-
são é apenas de acompanhamento de providências:

A Presidência designa, para compor o referido 
órgão, as Senadores Lúcia Vânia, Fátima Cleide e Pa-
trícia Saboya Gomes, como titulares; e, como suplen-
tes; os Senadores Teotônio Vilela Filho, Flávio Arns e 
João Batista Mota.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sobre 
a mesa, requerimento no seguinte teor:

É o seguinte o requerimento:

REQUERIMENTO Nº 32, DE 2004-CN

Requer-se, nos termos do art. 5º, § 2º da Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, combinado com o art. 
152 do Regimento Interno do Senado Federal, a pror-
rogação, até 15 de junho de 2005, com a consignação 
de R$75.000,00 adicionais para seu funcionamento, da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Reforma 
Agrária e Urbana, criada por meio do Requerimento 
13/2003-CN, com o objetivo de realizar amplo diagnós-
tico sobre a estrutura fundiária brasileira, os processos 
de reforma agrária e urbana, os movimentos sociais 
de trabalhadores (que têm promovido ocupações de 
terras, áreas e edifícios privados e públicos, por ve-
zes com violência), assim como os movimentos de 
proprietários de terras (que, segundo se divulga, têm 
se organizado para impedir as ocupações por vezes 
com violência),

Justificação

A “CPMI da Terra”, cujo prazo para conclusão 
dos trabalhos se encerra em 15 de dezembro próxi-
mo, foi instalada em março de 2004, com o objetivo de 
realizar amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária 
brasileira, os processos de reforma agrária e urbana, 
os movimentos sociais de trabalhadores, assim como 
os movimentos de proprietários de terras.

Devido ao calendário eleitoral do segundo semes-
tre, não foi possível cumprir boa parte da proposta de 
trabalho apresentada pelo relator da CPMI. De acordo 
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com essa proposta, haveria uma fase inicial de instrução, 
na qual seriam realizadas audiências públicas com o ob-
jetivo de “realizar um diagnóstico preliminar da estrutura 
fundiária e dos conflitos no campo de modo a instruir de 
os trabalhos de investigação da Comissão”. Foi possível 
a realização de poucas daquelas audiências, restando 
visível a necessidade de novas gestões em busca da 
formação de um maior arcabouço de dados, opiniões 
de técnicos e personalidades da sociedade civil.

Com relação às viagens técnicas, o relator pro-
pôs a realização de visitas a oito Estados (Mato Gro-
so, Mato Grosso do Sul, Paraná, São Paulo, Roraima, 
Pará, Pernambuco e Paraíba), sendo que até o mo-
mento a Comissão cumpriu apenas 25% das viagens 
programadas (Pernambuco e Pará).

Outra linha de investigação, consubstanciada na 
transferência de sigilos bancários de entidades ligadas 
a movimentos de trabalhadores rurais e a associações 
“ruralistas”, ainda não teve o desenvolvimento adequa-
do em virtude de embates judiciais não solucionados 
por completo até o presente momento.

Diante do exposto, toma-se primordial a pror-
rogação do prazo da “CPMI da Terra”, para que seus 
objetivos possam ser integralmente cumpridos, com a 
elaboração de um trabalho que possa contribuir para 
a reforma agrária neste país, apontando caminhos a 
serem seguidos, bem como revelando os eventuais 
sucessos e as possíveis irregularidades e ineficiências 
do atual sistema.
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SGM Nº 281/04 

Brasília, 8 de  de dezembro de 2004

Senhor Secretário-Geral,
Encaminho a Vossa Senhoria, em atendimento à 

solicitação contida no Ofício nº 563/04-SGM, datado 
de 8 de dezembro do corrente ano, a conferência das 
assinaturas dos Senhores Deputados apostas ao Re-
querimento de prorrogação do prazo para a continui-
dade dos trabalhos, até 15 de dezembro, da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requeri-
mento nº 13, de 2003-CN, destinada a realizar amplo 

diagnóstico sobre a estrutura fundiária brasileira, os 
processos de reforma agrária e urbana, os movimentos 
sociais de trabalhadores (que têm promovido ocupa-
ções de terras, áreas e edifícios privados e públicos, 
por vezes com violência) assim como os movimentos 
de proprietários de terras (que, segundo se divulga, 
têm se organizado para impedir ocupações por vezes 
com violência).

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Senhoria protestos de alta estima e distinta conside-
ração. – Mozart Vianna de Paiva, Secretário-Geral da 
Mesa da Câmara dos Deputados. 
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REQUERIMENTO Nº, DE 2004

Requer-se, nos termos do art. 5º, § 2º da Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, combinado com o art. 
152 do Regimento Interno do Senado Federal, a pror-
rogação, até 15 de junho de 2005, com a consignação 
de R$75.000,00 adicionais para seu funcionamento, da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito da Reforma 
Agrária e Urbana, criada por meio do Requerimento 
13/2003-CN, com o objetivo de realizar amplo diagnós-
tico sobre a estrutura fundiária brasileira, os processos 
de reforma agrária e urbana, os movimentos sociais de 
trabalhadores (que têm promovido ocupações de terras, 
áreas e edifícios privados e públicos, por vezes com vio-
lência), assim como os movimentos de proprietários de 
terras (que, segundo se divulga, têm se organizado para 
impedir as ocupações por vezes com violência),

Justificação

A “CPMI da Terra”, cujo prazo para conclusão 
dos trabalhos se encerra em 15 de dezembro próxi-
mo, foi instalada em março de 2004, com o objetivo de 
realizar amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária 
brasileira, os processos de reforma agrária e urbana, 
os movimentos sociais de trabalhadores, assim como 
os movimentos de proprietários de terras.

Devido ao calendário eleitoral do segundo se-
mestre, não foi possível cumprir boa parte da propos-
ta de trabalho apresentada pelo relator da CPMI. De 
acordo com essa proposta, haveria uma fase inicial de 

instrução, na qual seriam realizadas audiências públi-
cas com o objetivo de “realizar um diagnóstico preli-
minar da estrutura fundiária e dos conflitos no campo 
de modo a instruir de os trabalhos de investigação da 
Comissão”. Foi possível a realização de poucas da-
quelas audiências, restando visível a necessidade de 
novas gestões em busca da formação de um maior 
arcabouço de dados, opiniões de técnicos e persona-
lidades da sociedade civil.

Com relação às viagens técnicas, o relator pro-
pôs a realização de visitas a oito Estados (Mato Gro-
so, Mato Grosso do Sul, Paraná, São Paulo, Roraima, 
Pará, Pernambuco e Paraíba), sendo que até o mo-
mento a Comissão cumpriu apenas 25% das viagens 
programadas (Pernambuco e Pará).

Outra linha de investigação, consubstanciada na 
transferência de sigilos bancários de entidades ligadas 
a movimentos de trabalhadores rurais e a associações 
“ruralistas”, ainda não teve o desenvolvimento adequa-
do em virtude de embates judiciais não solucionados 
por completo até o presente momento.

Diante do exposto, toma-se primordial a pror-
rogação do prazo da “CPMI da Terra”, para que seus 
objetivos possam ser integralmente cumpridos, com a 
elaboração de um trabalho que possa contribuir para 
a reforma agrária neste país, apontando caminhos a 
serem seguidos, bem como revelando os eventuais 
sucessos e as possíveis irregularidades e ineficiências 
do atual sistema.

Sala das sessões, – Alvaro Dias.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O 
requerimento vai à publicação e contém o número re-
gimental de subscritores.

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, primeiro subsidiário do Regimento Comum, 
fica concedida a prorrogação pelo prazo solicitado.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O Ofí-
cio nº P-236, de 2004, da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, foi lido na sessão 
conjunta de 2 de dezembro de 2004, não tendo sido 
votado naquela oportunidade.

Passa-se à votação.
Votação, em turno único, da retificação ao Projeto 

de Lei nº 29, de 2004, do Congresso Nacional, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
da Integração Nacional, crédito especial no valor de 50 
milhões de reais, para os fins que especifica”.

A Presidência comunica ao Plenário que cópias 
da retificação encontram-se sobre as bancadas.

É a seguinte a retificação:

OFÍCIO Nº P-236/2004-CMO

Brasília, 17 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Senador José Sarney
Digníssimo Presidente do Congresso Nacional
Nesta

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar, 

para as providências cabíveis, o Ofício nº 29/2004, do 
Deputado Virgílio Guimarães, relator, nesta Comissão, 
do Projeto de Lei nº 29/2004-CN, que “Abre ao Orça-
mento fiscal da União, em favor do Ministério da Integra-
ção Nacional, crédito especial no valor R$50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de reais), para os fins que especifica, 
aprovado na Vigésima Reunião Ordinária, realizada em 
7 de julho do corrente; e aprovado na Sessão Conjun-
ta do Plenário do Congresso Nacional em 13 de julho 
de 2004, convertido na Lei nº 10.955, de 6 de outubro 
de 2004, publicada no DOU de 7 de outubro de 2004 
– Seção I, páginas 1 e 2 – tendo sido retificado con-
forme publicação no DOU de 19 de outubro de 2004, 
páginas 1 e 2, e, mesmo após a referida retificação, 
foi detectada a existência de erro material no proces-
samento do Autógrafo na parte relativa aos códigos 
utilizados nas novas ações criadas nesse crédito, uma 
vez que o Plano Plurianual já associava esses códigos 
e outras ações orçamentárias – nos quadros anexos 
constam os códigos corretos para as programações 
aprovadas pelo Congresso Nacional.

A fundamentação regimental para o encaminha-
mento das correções acha-se contida no art. 44 da Re-
solução nº 1, de 2001–CN, que dispõe: “Art.44. O projeto 
de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do 

Presidente da República não poderá ser motivo de alte-
ração, ressalvados os casos de correção de erros mate-
riais verificados exclusivamente no processamento das 
proposições apresentadas e formalmente autorizadas 
pelo Plenário do Congresso Nacional, por proposta da 
relatoria do projeto de lei justificando-se cada caso.”

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente.

OFÍCIO Nº 29/2004

Brasília, 17 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Deputado Paulo Bernardo
Digníssimo Presidente  da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização
Nesta

Senhor Presidente,
O Projeto de Lei nº 29, de 2004-CN, (Mensagem 

nº 98, de 2004-CN, que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração Nacional 
crédito especial no valor de R$50.000.000,00, para 
fins que especifica”, foi convertido na Lei nº 10.955, 
de 6 de outubro de 2004, publicada no DOU de 7 de 
outubro de 2004 – Seção I, páginas 1 e 2 –, tendo 
sido retificado conforme publicação no DOU de 19 de 
outubro de 2004, páginas 1 e 2. Ocorre que, mesmo 
após a referida retificação, foi detectada a existência 
de erro material no processamento do Autógrafo na 
parte relativa aos códigos utilizados nas novas ações 
criadas nesse crédito, uma vez que o Plano Plurianu-
al já associava esses códigos a outras ações orça-
mentárias. Nos quadros anexos constam os códigos 
corretos para as programações aprovadas pelo Con-
gresso Nacional. Esclarecemos, por oportuno, que as 
correlações não envolvem o mérito ou valores da pro-
posição aprovada.

A fundamentação regimental para o encaminha-
mento das correções acha-se contida no art. 44 da 
Resolução nº 1, e 2001-CN, que dispõe: “Art. 44. O 
projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para 
sanção do Presidente da República não poderá ser 
motivo de alteração, ressalvados os casos de cor-
reção de erros materiais verificados exclusivamente 
no processamento das proposições apresentadas e 
formalmente autorizados pelo Plenário do Congresso 
Nacional, por proposta de relatoria do projeto de lei, 
justificando-se cada caso.”

Outrossim, solicito a Vossa Excelência encami-
nhamento de pedido de retificação por erro material 
ao Presidente do Congresso nacional.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência as 
expressões de elevado apreço e distinta consideração. 
– Deputado Virgílio Guimarães, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – As 
Sras e os Srs. Deputados que aprovam a retificação 
permaneçam como se encontram.

Aprovada.
Em votação no Senado.
As Sras. e os Srs. Senadores que a aprovam 

permaneçam como se encontram.
Aprovada.
A Presidência tomará as necessárias providên-

cias.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 

Presidência incluirá na Ordem do Dia somente as 
matérias que estiverem de pleno acordo e aprovadas 
pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

O SR. GILMAR MACHADO – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. GILMAR MACHADO (PT – MG. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, em 
consonância com o Deputado Rodrigo Maia, essa 
matéria já foi acordada na Comissão, mas ainda há 
alguns questionamentos. Precisamos resolvêlos com 
o PFL.

Solicitamos a V.Exa. que coloque em votação 
o Projeto de Lei nº 41, que trata de créditos para a 
Saúde; os Projetos de Lei nºs 112, 113 e 114, re-
ferentes aos benefícios de Pessoal e Aposentados. 
Os demais votaremos depois de fazermos os en-
tendimentos.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Há 
acordo para votação dos Projetos de Lei nºs 41, 112, 
113 e 114.

O SR. RODRIGO MAIA – Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o PFL está 
de acordo com a votação do Projeto de Lei nº 41, bem 
como com a dos Projetos de Lei nºs 113 e 114 que 
tratam de pagamento de pensões. No entanto, com 
relação ao Projeto de Lei nº 112, o PFL não está de 
acordo.

O PFL vota os PLs nºs 41, 113 e 114. Se e o Líder 
do Governo concordar, vota também o PL nº 45.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Para 
o PL nº 45 também há acordo, nobre Líder.

O SR. RODRIGO MAIA – Não sei se há acordo. 
O PFL está disposto a discutir o PL nº 45. Estou infor-
mando a posição do partido. Quanto aos PLs nºs 41, 
113 e 114, por parte do PFL, não há problema.

O SR. BISMARCK MAIA (PSDB – CE. Sem re-
visão do orador.) – Sr. Presidente, o PSDB tem acordo 
para votar o PL nº 45.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Então, 
vai-se fazer um requerimento de urgência para votar o 
Projeto de Lei nº 45.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
1 

PROJETO DE LEI Nº 114, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 114, de 2004-CN, que “Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial da União, em favor dos Ministérios da 
Previdência Social e do Trabalho e Empre-
go, crédito suplementar no valor global de 
R$4.485.555.429,00 (quatro bilhões, quatro-
centos e oitenta e cinco milhões, quinhen-
tos e cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e 
vinte e nove reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 75, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto.

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 
Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 2

PROJETO DE LEI Nº 113, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 113, de 2004– CN, que “Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor de diversos órgãos dos 
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo e 
do Ministério Público da União, crédito suple-
mentar no valor global de R$570.354.785,00 
(quinhentos e setenta milhões, trezentos e 
cinqüenta e quatro mil, setecentos e oiten-
ta e cinco reais), para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-

cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 86, de 2004-CN, 
concluiu pela apresentação de substitutivo, aprova-
ção da Emenda nº 3 e rejeição das demais emendas 
apresentadas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 86,  DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 113 de 2004-CN, que “Abre 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor de diversos ór-
gãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e 
Executivo e do Ministério Público da União, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
570.354.785,00, para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências”.

Autor: Poder Executivo
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, com base no art. 61 da Constituição Federal, 
submete à apreciação do Congresso Nacional projeto 
de lei abrindo aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor de diversos Órgãos dos Po-
deres Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministério 
Público da União crédito suplementar no valor global 
de R$570.354.765,00.

A EM nº 00354/2004-MP, de 15 de outubro de 
2004, do Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, esclarece que a abertura do crédito 
será financiada com recursos provenientes das fontes 

listadas a seguir, estando em conformidade com o dis-
posto no art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, obedecidas as prescrições 
do art. 167, inciso V, da Constituição:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União em 31 de dezembro de 2003, no 
valor de R$170.877,00;

II – excesso de arrecadação de Recursos Or-
dinários e Próprios NãoFinanceiros, no valor de 
R$478.443.355,00; e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias 
no valor de R$91.740.553,00.

O excesso de arrecadação de Recursos Ordiná-
rios e Próprios Não-Financeiros, utilizado parcialmen-
te no crédito em análise, é demonstrado nos quadros 
anexados à Exposição de Motivos, em cumprimento 
ao disposto no art. 63, § 9º, da Lei nº 1.707, de 2003 
– LDO/2004. Informa-se, também, que as alterações 
decorrentes do crédito não afetam a meta de resultado 
primário estabelecida para o corrente exercício, dado 
que a suplementação com recursos de origem finan-
ceira é compensada pelo cancelamento de despesas 
primárias, a suplementação de despesas primárias será 
financiada com o excesso de arrecadação de receita 
primária e pelo remanejamento de despesas primárias 
dentro das unidades orçamentárias envolvidas.

Segundo informações dos órgãos interessados, as 
programações objeto de cancelamento não sofrerão pre-
juízo em sua execução, uma vez que os remanejamentos 
foram decididos com base em projeções de sua possibi-
lidade de dispêndio até o final do presente exercício.

Os Órgãos beneficiados e os respectivos valo-
res suplementados estão relacionados no quadro a 
seguir.
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Os recursos serão utilizados em diversas progra-
mações a cargo dos Órgãos pleiteantes.

aprovada cargo do finalidade
Projeto de Lei foram apresentadas oito (8) emen-

das, tendo sido a emenda de nº 3 por se tratar de cor-
reção na programação a Tribunal Superior do Trabalho 
e não alterar os valores e a do gasto. A emenda propõe 
substituir a ação a suplementar “Apreciação de Causas 
na Justiça do Trabalho” pela “Implantação de Sistema 
Integrado de Gestão da Informação Jurisdicional na 
Justiça do Trabalho”.

Quanto às demais emendas, considerando o mé-
rito e a procedência das suplementações propostas 
pelo Poder Executivo, neste projeto de lei, somos pela 
rejeição das emendas de nºs 0001, 0002, 0004, 0005, 
0006, 0007 e 0008, embora reconhecendo a importân-
cia dos pleitos solicitados pelos nobres Pares

II – Voto

Considerando que o projeto de lei não colide com 
as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2004, não ferindo, tampouco, a quaisquer outros dis-
positivos legais relativos à alocação de recursos, e seu 
detalhamento acha-se conforme as exigências legais 
e aos princípios da boa técnica orçamentária, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 113 de 2004-CN, 
nos termos do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, de de 2004. – Relatora Sena-
dora Serys Slhessarenko

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI Nº 113/2004-CN 

(MSG Nº 23812004-CN E Nº 710/2004, Na Origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor de di-
versos Órgãos dos Poderes Legislativo, 

Judiciário e Executivo e do Ministério Públi-
co da União, crédito suplementar no valor 
global de R$570.354.785,00, para reforço de 
dotações consignadas na Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004), em favor de diversos Órgãos dos Po-
deres Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministério 
Público da União, crédito suplementar no valor global 
de R$570.354.785,00 (quinhentos e setenta milhões, 
trezentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais), para atender às programações indica-
das no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União em 31 de dezembro de 2003, no 
valor de R$170.877,00 (cento e setenta mil, oitocentos 
e setenta e sete reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Or-
dinários e Próprios Não-Financeiros, no valor de 
R$478.443.355,00 (quatrocentos e setenta e oito mi-
lhões, quatrocentos e quarenta e três mil, trezentos e 
cinqüenta e cinco reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$91.740.553,00 (noventa e um milhões, 
setecentos e quarenta mil, quinhentos e cinqüenta e 
três reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a programação constante 
do Anexo III desta Lei, em atendimento ao disposto no 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de 2003.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, Serys Slhessarenko
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Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária 
do Congresso Nacional, em 7 de dezembro de 2004, 
aprovou, por unanimidade, o Relatório da Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável ao Projeto de Lei nº 
113/2004–CN nos termos do Substitutivo apresentado, 
com as alterações decorrentes da sugestão oferecida 
pela Deputada Laura Carneiro. Ao Projeto foram apre-
sentadas 8 (oito) emendas, das quais foi aprovada a 
de nº 003, e rejeitadas as demais.

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Aníbal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-
dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestri, Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcísio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, 
Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Jaime Martins, João 
Grandão, João Leão, João Magno Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário He-
ringer, Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Te-
rezinha Fernandes, Vignatti, Virgilio Guimarães, Walter 
Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagundes, Welling-
ton Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zequinha 
Marinho; e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-
Presidente, Sibá Machado, Terceiro Vice-Presidente, 
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, Duciomar Costa, 
Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, Fernando Bezerra, 
Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, João Capiberibe, 
João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otavio, 
Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, 
Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões,  7 de dezembro de 2004. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente, Senadora 
Serys Slhessarenko, Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto e o substitutivo.

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Rodrigo 
Maia.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, qual é o PL que está em 
votação?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – O 
PL nº 113.

O SR. RODRIGO MAIA – Só um minuto, por fa-
vor, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – V.Exa. dis-
se que os PLs nºs 41, 113 e 114 poderiam ser votados.

O SR. RODRIGO MAIA – Estou verificando o 
projeto.

Sr. Presidente, o PFL não vai obstruir a votação 
do PL nº 113, mas vai deixar claro na votação desta 
manhã que há, além da questão das pensões, alguns 
outros itens. Mas, como já havíamos acertado, vamos 
manter nossa palavra e não obstruir a votação do PL 
nº 113.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – En-
cerrada a discussão.

Em votação na Câmara dos Deputados o subs-
titutivo, que tem preferência regimental, nos termos 
do parecer.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro-

jeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
Nº 113/2004-CN 

(MSG nº 238/2004-CN e nº 710/2004, na origem)

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor de di-
versos Órgãos dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo e do Ministério Pú-
blico da União, crédito suplementar no valor 
global de R$570.354.785,00, para reforço de 
dotações consignadas na Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004), em favor de diversos Órgãos dos Po-
deres Legislativo, Judiciário e Executivo e do Ministério 
Público da União, crédito suplementar no valor global 
de R$570.354.785,00 (quinhentos e setenta milhões, 
trezentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e oitenta 
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e cinco reais), para atender às programações indica-
das no Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União em 31 de dezembro de 2003, no 
valor de R$170.877,00 (cento e setenta mil, oitocentos 
e setenta e sete reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordiná-
rios e Próprios Não-Financeiros, inclusive os decorrentes 
de modificação de fontes, nos termos do art. 62 da Lei nº 
10.707, de 2003, no valor de R$478.443.355,00 (quatro-

centos e setenta e oito milhões, quatrocentos e quarenta 
e três mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$91.740.553,00 (noventa e um milhões, 
setecentos e quarenta mil, quinhentos e cinqüenta e 
três reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a programação constante 
do Anexo III desta Lei, em atendimento ao disposto no 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data e sua pu-
blicação.

Brasília, – Serys Slhessarenko.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 3

PROJETO DE LEI Nº 41, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 41, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$ 199.450.000,00 
(cento e noventa e nove milhões e quatro-
centos e cinqüenta mil reais), para reforço 
de dotações consignadas na Lei Orçamen-
tária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas quarenta 
e nove emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 89, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto, inadmissibilidade 
das Emendas nºs 17 a 19 e 41, e pela rejeição das 
demais emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 89, DE 2004–CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 41, de 2004–CN, que “Abre 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito suplementar no valor de R$199.450 
000,00 para reforço de dotações consigna-
das na Lei Orçamentária vigente.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Devanir Ribeiro

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 da Cons-
tituição. submeteu à apreciação do Congresso Nacional, 
por intermédio da Mensagem nº 117, de 2004–CN (nº 
383/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 41, de 2004–CN, 
que “Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar 
no valor de R$199.450.000,00 para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente”.

A Exposição de Motivos nº 159/2004–MP, de 
24-6-2004, do Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui a pro-
posição, informa que o crédito pleiteado visa adequar 
o orçamento vigente do Fundo Nacional de Saúde às 
suas reais necessidades.

Nesse sentido, o projeto visa “a implantação de 
farmácias populares em centros urbanos e em regiões 

metropolitanas de todo o País, com suprimento de me-
dicamentos oriundos da produção pública: a aquisição 
de medicamentos do mercado privado com o objetivo 
de complementar a lista de produtos selecionados: a 
disponibilização dos medicamentos adquiridos a um 
preço referente ao seu custo de dispensação; o aten-
dimento, o cadastro e a orientação aos usuários e o 
acompanhamento dos tratamentos; o estímulo ao uso 
racional de medicamentos e ações de farmacovigilân-
cia; a capacitação de profissionais; a qualificação dos 
serviços e a coordenação de campanhas de divulga-
ção e esclarecimentos à população.”

Informa ainda o Ministro que as alterações pro-
postas não afetam a obtenção da meta de resultado 
primário estabelecida para o corrente exercício tendo 
em vista que a suplementação das despesas primá-
rias é originária de excesso de arrecadação de recei-
tas não-financeiras e tem sua execução condicionada 
aos limites fixados pelo Decreto nº 4.992, de 18 de 
fevereiro de 2004, e suas alterações, em observância 
ao disposto no art. 14 do referido Decreto.

Foram apresentadas (49) quarenta e nove emen-
das ao Projeto.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a iniciativa 
do Poder Executivo se acha articulada na modalidade 
apropriada de crédito adicional, isto é, crédito suplemen-
tar, uma vez que objetiva suplementar o atendimento 
de gastos previstos na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 
10.837, de 16-1-2004) e que foi formulada de acordo 
com o que determina a Lei nº 4.320, de 17-3-64, a Lei nº 
10.707, de 30-7-2003 (LDO/2004) e a Lei nº 10.933, de 
11 de agosto de 2004 (Plano Plurianual 2004/2007).

A emenda de nº 41 ofereceu a suplementação de 
ação integrante do programa de trabalho da Fundação 
Nacional de Saúde – unidade orçamentária que não 
figura no presente crédito. Dessa forma, nos termos 
do art. 29, I, da Resolução nº 1/2001–CN, tal emenda 
deve ser inadmitida.

Outras três emendas (nºs 17, 18 e 19) deixaram 
de indicar os recursos necessários para aprovação, 
conforme exige o art. 166, § 3º, II, da Constituição. Por 
esse motivo, propomos a inadmissão das emendas.

A emenda nº 13, por sua vez, pretendeu inserir 
ações que deveriam ser objeto de pleitos distintos. Por 
tal motivo propomos sua rejeição.

Restaram, portanto, 44 emendas que pretendem 
a suplementação de programações constantes do Or-
çamento 2004. Considerando a reduzida execução, até 
o momento, das programações objeto dessas emendas 
e, principalmente, tendo em vista que o acatamento 
dos pleitos ensejaria redução significativa do Proje-
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to, com evidentes prejuízos às ações a serem suple-
mentadas, propomos a rejeição das demais emendas 
oferecidas.

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-

cação de recursos. Somos pela Aprovação do Proje-
to de Lei Nº 41, de 2004–CN, na Forma Apresentada 
pelo Poder Executivo.

Em 1º de dezembro de 2004. – Deputado Relator 
Devanir Ribeiro.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto.

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer do 
Relator, na Câmara dos Deputados.

As Sras. os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 41, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério 

da Saúde, crédito suplementar no valor 
de R$199.450.000,00 para reforço de do-
tações consignadas na Lei Orçamentária 
vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Segurida-

de Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 
de 2004), em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$199.450.000,00 (cento e 
noventa e nove milhões, quatrocentos e cinqüenta mil 
reais), para atender as programações indicadas no 
Anexo desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de 
arrecadação da Contribuição Social sobre o Lucro Lí-
quido das Pessoas Jurídicas.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 
Presidência consulta o Plenário sobre se o PLN nº 
54 está acordado, que “Abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério do Turismo, crédito 
suplementar no valor de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais), para reforço de dotação constante da Lei Or-
çamentária vigente”.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Sem revisão 
do orador.) – Qual é o número, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – PLN 
nº 54, de 2004-CN.

O SR. DEPUTADO RODRIGO MAIA – Podemos 
votar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
4

PROJETO DE LEI Nº 54, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 54, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Turismo, crédito suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais), para reforço de dotação constante da 
Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas duas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 81, de 2004-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 81, de 2004 – CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 54 de 2004—CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Turismo, crédito suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 para reforço de 
dotação constante da Lei Orçamentária 
vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, com fulcro no art. 61 da Constituição Federal, por 
meio da Mensagem nº 154, de 2004-CN (nº 536/2004, 
na origem), submete à apreciação do Congresso Na-
cional projeto de lei abrindo ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Turismo crédito suple-

mentar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
para reforço de dotação orçamentária.

A EM nº 00234/2004-MP, de 18 de agosto de 
2004, do Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, esclarece que o crédito destina-se a 
viabilizar o Evento “Mês da Baleia Franca em Santa 
Catarina” que integra o calendário oficial do turismo 
catarinense.

A abertura do crédito será financiada com recur-
sos provenientes da anulação parcial de dotação or-
çamentária, no âmbito do próprio Órgão e, segundo é 
informado na EM, não acarretará prejuízo à execução 
da programação objeto do cancelamento. O procedi-
mento está em conformidade com o disposto no art. 
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, obedecidas as prescrições do art. 167, inciso V, 
da Constituição.

Ainda segundo a Exposição de Motivos, a abertu-
ra do presente crédito, a propósito do que determina o 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO — 2004), 
não afeta a obtenção da meta de resultado primário 
estabelecida para o corrente exercício, tendo em vista 
tratar-se de remanejamento entre despesas primárias 
do Poder Executivo suplementadas, e que o art. 14 do 
2004, condiciona a execução das reabertos nos limites 
estabelecidos para priorização das programações De-
creto nº 4.992, de 18 de fevereiro de despesas objeto 
dos créditos abertos e no referido Decreto.

Foram apresentadas duas emendas ao projeto 
de lei, ambas rejeitadas no mérito.

II – Voto

Considerando que o projeto de lei não colide com 
as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2004, não ferindo, tampouco, a quaisquer outros dis-
positivos legais relativos à alocação de recursos, e seu 
detalhamento acha-se conforme as exigências legais 
e aos princípios da boa técnica orçamentária, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 54, de 2004-CN, 
na forma apresentada pelo Poder Executivo.

Sala da Comissão,  de de 2004.
Relator Senador Leonel Pavan
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 

discussão o projeto.
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro en-

cerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer do 

Relator da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa)

Aprovado.
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Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI N° 54, DE 2004-CN 
MENSAGEM N° 154, DE 2004-CN 

(n° 536/2004, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério do Turismo, crédi-
to suplementar no valor de R$ 300.000,00 

para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério do Turismo, crédito suplementar no valor de 
R$300.000,00, (trezentos mil reais), para atender á 
programação constante do Anexo I desta lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1° decorrem de anulação 
de dotação orçamentária, conforme indicado no Ane-
xo II desta lei.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,



02740 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004

O SR. GILMAR MACHADO – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. GILMAR MACHADO (PT-MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a Lideran-
ça do PFL também concorda com os dois créditos da 
Agricultura e Desenvolvimento Agrário.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Quais 
os projetos, nobre Deputado?

O SR. GILMAR MACHADO – Os de nºs 84 e 
90.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Per-
feitamente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
5

PROJETO DE LEI Nº 84, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 84, de 2004-CN, que “Abre 

aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor dos Ministérios 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
e do Desenvolvimento Agrário, de Opera-
ções Oficiais de Crédito e da Reserva de 
Contingência, crédito suplementar no valor 
global de R$ 433. 418. 458,00 (quatrocentos 
e trinta e três milhões, quatrocentos e de-
zoito mil, quatrocentos e cinqüenta e oito 
reais), para reforço de dotações constantes 
da lei orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas trinta e três 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 88, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto, pela rejeição das 
Emendas nºs 15, 19, 20, 31, 32 e 33, e pela inadmis-
sibilidade das demais emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto.

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI N° 84, DE 2004-CN

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e do Desenvolvimento Agrário, 
de Operações Oficiais de Crédito e da Re-
serva de Contingência, crédito suplementar 
no valor global de R$433.418.458,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei n° 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004), em favor dos Ministérios da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento e do Desenvolvimento 
Agrário, de Operações Oficiais de Crédito e da Re-
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serva de Contingência, crédito suplementar no valor 
global de R$433.418.458,00 (quatrocentos e trinta e 
três milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos 
e cinqüenta e oito reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta lei.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do 
disposto no art. 1° decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2003, no valor de 
R$100.178.899,00 (cem milhões, cento e setenta e 
oito mil, oitocentos e noventa e nove reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Or-
dinários, no valor de R$204.178.899,00 (duzentos e 

quatro milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos 

e noventa e nove reais);

III – anulação parcial de dotações orçamentá-

rias, no valor de R$16.060.660,00 (dezesseis milhões, 

sessenta mil, seiscentos e sessenta reais), conforme 

indicado no Anexo II desta lei; e

IV – operações de crédito, no valor de 

R$113.000.000,00 (cento e treze milhões de reais).

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasilia,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
6

PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 90, de 2004-CN, que “Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento e do De-
senvolvimento Agrário, crédito suplementar 
no valor global de R$107.950.379,00 (cento 
e sete milhões, novecentos e cinqüenta mil 

e trezentos e setenta e nove reais), para 
reforço de dotações constantes da lei or-
çamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram oferecidas oito emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 84, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do Projeto, sendo aprovada, 
por unanimidade, por meio de Destaque a Emenda nº 
3, ficando rejeitadas as demais.

É o seguinte o parecer.
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Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária 
do Congresso Nacional, em 7 de dezembro de 2004, 
aprovou, por unanimidade, o Relatório do Deputado 
Gilmar Machado, favorável nos termos do Projeto de 
Lei nº 090/2004-CN. Aprovou, ainda, por unanimidade, 
através do destaque nº 01, a emenda nº 3, de autoria 
do Deputado Leonardo Vilela. Ao Projeto foram apre-
sentadas 8 (oito) emendas, das quais foi aprovada in-
tegralmente a de nº 3 e rejeitadas as demais.

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Aníbal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-

dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestri, Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcisio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, 
Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Jaime Martins, João 
Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário He-
ringer, Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
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Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Tere-
zinha Fernandes, Vignatti, Virgílio Guimarães, Walter 
Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagundes, Welling-
ton Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zequinha 
Marinho; e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-
Presidente, Sibá Machado, Terceiro Vice-Presidente, 
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, Duciomar Costa, 
Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, Fernando Bezerra, 
Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, João Capiberibe, 
João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otavio, 
Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, 
Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente – Deputado 
Gilmar Machado, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão a matéria.

Não havendo quem queira discutir, declaro encer-
rada a discussão. Em votação a matéria, nos termos 
do parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, na Câmara dos Deputados.

As Srªs e os Srs. Deputados que a aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs. e os Srs. Senadores que a aprovam per-

maneçam como se encontram.
(Pausa.)
Aprovada.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Esta 
Presidência vai suspender os trabalhos por 5 minutos, 
para que possamos fazer os entendimentos e votar os 
demais itens da pauta, totalmente votada pela Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-
zação. Essa pauta é a nossa peneira, ou seja, é ela 
quem faz a triagem.

Então, faço esse apelo aos nobres Parlamenta-
res no sentido de que possamos concluir a votação 
das matérias.

(Suspensa às 10 horas e 25 minutos, 

a sessão é reaberta às 10 horas e 30 minu-

tos.)

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Está 

reaberta a sessão.

Sobre a mesa requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
votação o requerimento na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa).

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa).
Aprovado.
Passa-se à imediata apreciação da matéria.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 

Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 45, de 2004-CN, que abre ao Orça-
mento da Seguridade Social da União, em 
favor do Ministério da Saúde, crédito su-
plementar no valor de R$ 216.393.000,00, 
(duzentos e dezesseis milhões, trezentos 
e noventa e três mil reais) para reforço de 
dotações constantes na Lei Orçamentária 
vigente e dá outras providências.”

Ao projeto de lei foram apresentadas trezentas 
e seis emendas.

Designo o Relator, Deputado Bismarck Maia, para 
proferir seu parecer em substituição à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. BISMARCK MAIA (PSDB – CE. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Sras. e Srs. Senadores, Sras. e Srs. Deputados, 
foram apresentadas 250 emendas que pretendem a 
suplementação de programas constantes do Orça-
mento 2004.

Considerando que o acatamento dos pleitos 
ensejaria redução significativa do projeto, com evi-
dentes prejuízos às ações a serem suplementadas, 
propomos que sejam as demais emendas rejeitadas 
no mérito.

Desse modo, considerando que o projeto da lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à aloca-
ção de recursos, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 45, de 2004, do Congresso Nacional, na forma 
apresentada pelo Poder Executivo.

Este o nosso relatório.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº, DE 2004-CN 
(DE PLENÁRIO)

Em substituição à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca-
lização, sobre o Projeto de Lei nº 45, de 
2004 – CN, que “Abre ao Orçamento da 
Seguridade Social da União, em favor do 
Ministério da Saúde, crédito suplementar 
no valor de R$ 216.393.000,00 (duzentos 
e dezesseis milhões, trezentos e noventa 
e três mil reais), para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente 
e dá outras providências.”

Autor Poder Executivo
Relator: Bismarck Maia

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 139, de 
2004-CN (nº 469/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 
45, de 2004 – CN, que “abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social da União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito suplementar no valor de R$216.393.000,00 (du-
zentos e dezesseis milhões, trezentos e noventa e três 
mil reais), para reforço de dota- ções consignadas na 
Lei Orçamentária vigente e dá outras providências”.

A Exposição de Motivos nº 0201/2004-MP, de 27-
7-2004, do Ministro de Estado do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, que acompanha e instrui a proposição, 
informa que o crédito pleiteado visa adequar o orça-
mento vigente da Fundação Oswaldo Cruz e do Fundo 
Nacional de Saúde às suas reais necessidades.

Em relação à Fundação Oswaldo Cruz, o projeto 
tem por objetivo a adequação da planta industrial de 
imunobiológicos e a modernização de unidades de 
saúde, dentre as quais a Farmanguinhos e o Museu 
da Vida.

Quanto ao Fundo Nacional de Saúde, os recursos 
têm por finalidade: a regularização do pagamento da 
contribuição anual a organismo internacional; o custeio 
de despesas com terceirização de mão-de-obra, pres-
tação de serviços continuados e gastos administrati-
vos; a recuperação da rede física de saúde de atenção 
básica e especializada, por meio de modernização de 
equipamentos médico-hospitalares e reforma, amplia-
ção e conclusão de estabelecimentos; a ampliação da 
cobertura da assistência odontológica prestada à po-
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pulação, por meio de aquisição de equipamentos para 
consultórios e instalação de centros de especialidades 
odontológicas; a estruturação de unidades de atenção 
especializada, mediante construção, reforma e adequa-
ção de unidades de saúde e aquisição de material de 
consumo e equipamentos e a implantação do Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU em diver-
sos municípios e regiões brasileiras, com a aquisição 
de 927 ambulâncias.

Informa ainda o Ministro que as anulações nas 
programações não ensejarão prejuízos à execução, 
uma vez que foram decididas com base em projeções 
de suas possibilidades de execução até o fim do pre-
sente exercício, e que as alterações decorrentes do 
crédito não afetarão a meta de resultado primário pre-
vista na LDO/2004, tendo em vista estar sendo pro-
movido o remanejamento entre despesas primárias, 
haver condicionamento da execução das despesas 
objeto dos créditos abertos e reabertos aos limites 
nele estabelecidos (art. 14 do Decreto nº 4.992, de 
18 de fevereiro de 2004), e estar sendo proposto o 
cancelamento de despesas primárias constantes do 
Anexo III do Projeto de Lei ora encaminhado como 
compensação pela suplementação de despesas pri-
márias á conta de recursos de origem financeira, 
como se verifica no Quadro I.

Por fim, destaca que o art. 3º do presente crédito 
autoriza – em atendimento ao disposto no art. 32, § 1º, 
inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), e sem 
prejuizo da competência privativa do Senado Fede-

ral, estabelecida no art. 52, inciso V, da Constituição 
– a contratação de operação de crédito externa com 
o Bank of Boston.

Foram apresentadas (306) trezentas e seis emen-
das ao Projeto.

É o Relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a ini-
ciativa do Poder Executivo se acha articulada na mo-
dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédi-
to suplementar, uma vez que objetiva suplementar o 
atendimento de gastos previstos na Lei Orçamentária 
vigente (Lei nº 10.837, de 16-1-2004) e que foi formu-
lada de acordo com o que determina a Lei nº 4.320, de 
17-3-64, a Lei nº 10.707, de 30-7-2003 (LDO/2004) e 
a Lei nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 (Plano Plu-
rianual 2004/ 2007).

Das 306 emendas apresentadas, cinqüenta e 
duas (nºs 70 a 79; 165 a 184; 193 a 205 e 233 a 241) 
propuseram a criação de subtítulos novos, contrarian-
do o que dispõe o art. 29, § 1º, da Resolução nº 1-CN, 
de 2001, que veda a criação de subtítulos novos em 
projetos de lei de crédito suplementar. Dessa forma, 
somos obrigados a propor a inadmissão das referidas 
emendas.

Duas emendas (nº 51 e 206) pretenderam inserir 
subtítulos em unidades orçamentárias não constantes 
do projeto de lei, contrariando o disposto no art. 29, I, 
da Resolução nº 1-CN, de 2001. Propomos assim a 
inadmissão das emendas. 

Outras duas emendas (nºs 53 e 292) deixaram 
de indicar os recursos compensatórios necessários, 
conforme exige o art. 166, § 3º, II, da Constituição. 
Por esse motivo, propomos a inadmissão das citadas 
emendas.

Restaram, portanto, 250 emendas que pretendem 
a suplementação de programações constantes do Or-
çamento 2004. Considerando que o acatamento dos 
pleitos ensejaria redução significativa do Projeto, com 
evidentes prejuízos às ações a serem suplementadas, 
propomos que sejam as demais emendas rejeitadas 
no mérito.

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei Nº 45, de 2004-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo.

Em de dezembro de 2004. – Bismarck Maia, 
Relator
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Pa-
recer favorável do Relator.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo oradores inscritos, declaro encer-

rada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer do 

Relator, na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 45, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento da Seguridade 
Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde, crédito suplementar no valor de 
R$216.393.000,00 para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Seguridade 

Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 
2004), em favor do Ministério da Saúde, crédito su-
plementar no valor de R$216.393.000,00 (duzentos 
e dezesseis milhões, trezentos e noventa e três mil 
reais), para atender às programações indicadas no 
Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 27, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 27, de 2004-CN, que “Abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor dos Minis-
térios da Cultura, do Esporte e do Turismo, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
21.121.252,00, (vinte e um milhões, cento e 
vinte e um mil, duzentos e cinqüenta e dois 
reais) para reforço de dotação constante da 
Lei Orçamentária vigente.”

Ao projeto de lei foram apresentadas quatro emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 103, de 2004-CN, 
concluiu pela apresentação de substitutivo e rejeição 
das emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 103, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização – CMO, 
sobre o Projeto de Lei nº 27, de 2004-CN, 
que “abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Cultura, do 
Esporte e do Turismo, crédito suplementar 
no valor global de R$21.121.252,00, para 
reforço de dotação constante da Lei Orça-
mentária vigente”.

Autor: Poder Executivo
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti

I – Apreciação
I.1 – Histórico

O Presidente da República, no uso da prerrogativa 
que lhe confere o caput do art. 61 da Constituição Federal, 
mediante a Mensagem nº 95, de 2004-CN (nº 312/2004, 
na origem), submete à apreciação do Congresso Na-
cional o Projeto de Lei nº 27, de 2004-CN, que “abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da 
Cultura, do Esporte e do Turismo, crédito suplementar no 
valor global de R$21.121.252,00, para reforço de dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente”.

Ao órgão Ministério da Cultura – MinC são destina-
dos R$1.043.831,00, distribuídos da seguinte forma: (a) 
R$564.460,00, para a Unidade Orçamentária 42.101 – Mi-
nistério da Cultura – MinC (UO); (b) R$241.480,00, para 
a Unidade Orçamentária 42.202 – Fundação Biblioteca 
Nacional – FBN; e (c) R$237.891,00, para a Unidade Or-
çamentária 42.902 – Fundo Nacional de Cultura – FNC.

Segundo a Exposição de Motivos relativa a este 
crédito adicional (EM nº 130/2004/MP, de 1º-6-2004), 
“a suplementação proposta para o Ministério da Cultura 
permitirá à Administração direta a adequação de suas 
instalações físicas e o fomento a bandas de música; à 
Fundação Bibioteca Nacional, a sua manutenção, a am-
pliação de aceivos bibliográficos e documentais, e o fun-
cionamento das bibliotecas da União; e ao Fundo Nacional 
de Cultura a aquisição de equipamentos de tecnologia da 
informação necessários ao seu funcionamento.”

Ao órgão Ministério do Esporte – ME, o projeto 
direciona R$108.000,00 integralmente à Unidade Or-
çamentária 51.101 – Ministério do Esporte – ME (UO). 
Como exposto pelo Executivo, a suplementação “possi-
bilitará o pagamento de despesas com auxílio-alimen-
tação a seus servidores e empregados até o final do 
exercício, tendo em vista os reajustes estabelecidos 
por meio das Portarias do Minístério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão nº 198, de 9 de outubro de 
2003, e nº 71, de 15 de abril de 2004, e a previsão de 
acréscimo de 12 beneficiários”.

Para o órgão Ministério do Turismo – MTUR foi fixa-
do uma suplementação de R$19.969.421,00, alocados 
como segue: (a) R$9.794.421,00, para a Unidade Orça-
mentária 54.101 – Ministério do Turismo – MTUR (UO); 
e (b) R$10.175.000,00, para a Unidade Orçamentária 
54.201 – Instituto Brasileiro de Turismo – Embratur.

Relativamente a esse órgão, o montante destina-
do à Administração direta tem por finalidade, segundo 
o autor do projeto, “o pagamento de contribuição à Or-
ganização Mundial do Turismo e a adequação dos re-
cursos às despesas previstas no âmbito do Programa 
de Desenvolvimento do Turismo – Prodetur”. Quanto ao 
Instituto Brasileiro de Turismo – Embratur, o crédito “des-
tina-se à manutenção da Autarquia e também às ações 
de divulgação do turismo brasileiro no exte flor”

Os recursos para atendimento deste projeto de 
lei são provenientes de cancelamento de programa-
ção, em montante igual às suplementações sugeridas, 
constantes das próprias unidades orçamentárias be-
neficiadas pelo crédito adicional em análise.

Conforme Exposição de Motivos, esses “cance-
lamentos não acarretarão, de acordo com informações 
dos Órgãos solicitantes, prejuízo à execução das pro-
gramações objeto de cancelamento, uma vez que os 
remanejamentos foram decididos com base em pro-
jeções de suas possibilidades de dispêndio até o final 
do presente exercício”.

Além disso, a Exposição de Motivos ressalta que, a 
propósito do que determina o art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, 
de 30 de julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para 2004), as alterações decorrentes da abertura deste 
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crédito adicional não afetam o alcance da meta de resultado 
primário estabelecido para o corrente exercício.

Para o projeto de lei em análise foram apresen-
tadas quatro emendas, no montante de R$3.700 mil, 
pelos seguintes parlamentares: Deputado Pedro Chaves 
– Emenda 1, no valor de R$200 mil; Deputado José 
Priante – Emenda nº 2, no valor de R$500 mil e Emen-
da nº 3, no valor de R$500 mil; e Deputado Givaldo 
Carimbão - Emenda nº 4, no valor de R$2.500 mil.

É o relatório.

I.2 – Análise
O referido crédito encontra-se de acordo com os 

dispositivos constitucionais, legais e regimentais ati-
nentes à matéria. Além disso, não há óbice ao mérito 
do projeto por se tratar de reforço a programa de tra-
balho constante da Lei Orçamentária de 2004 (Lei nº 
10.637, de 16 de janeiro de 2004) e que, portanto, já 
foi discutido e aprovado pelo Poder Legislativo.

Analisando a base de dados disponível, verifica-se, 
de modo geral, que as suplementações propostas pelo 
Executivo dividem-se em dois grupos: o primeiro ape-
nas troca os Grupos de Natureza de Despesa; o outro 
aporta recursos a programações com crédito disponível 
insuficiente para a continuidade dos trabalhos.

Todavia, vale salientar que os subtítulos “Ad-
ministração da Unidade – Nacional” e “Coordena-
ção e Manutenção do Fundo Nacional de Cultura”, 
ambos do Ministério da Cultura (respectivamente, 
13.122.0750.2000.0001 e 13.122.0173.4481.0001), 
somente utilizaram, até o mês de julho do corrente, 
20% do valor autorizado em lei.

No que tange às compensações sugeridas, cabe 
ressaltar que o subtítulo “Funcionamento de Núcleos de 
Esporte Educacional – Nacional” pertencente ao pro-
grama de trabalho do Ministério do Esporte, foi incluído 
na lei orçamentária por meio de emenda parlamentar 
durante o processo orçamentário. Nada obstante, o 
montante cancelado corresponde a apenas 0,4% do 
total autorizado para essa funcional.

Ao analisar a programação relativa ao Ministério 
do Turismo, esta Relatoria constatou que, em virtude 
de retificação processada na Lei nº 10.837, de 2004, 
Lei Orçamentária de 2004, publicada no Diário Oficial 
da União de 23 de junho do corrente, portanto data 
posterior ao envio do projeto em tela ao Congresso, 
seria necessário proceder aos seguintes ajustes:

1 – Substituir no Anexo I (suplementa-
ção) e no Anexo II (cancelamento) a programação 
“23.845.1166.0564.0514 – Apoio a Projetos de Infra-
Estrutura Turística – Apoio a Projetos de Infra-Estrutura 
Turística em Municípios no âmbito do Prodetur Sul – na 
Região Sul”, pela “23.846.1166.0316.0001 – Participa-
ção da União em Projetos de Infra-Estrutura Turística 
no âmbito do Prodetur Sul – Nacional”, em virtude de a 

mencionada retificação ter alterado a ação constante 
na lei orçamentária devido a erro de processamento da 
emenda nº 41060001, mantendo-se os demais parâme-
tros, inclusive valor.

2 – Substituir no Anexo I (suplementa-
ção) e no Anexo II (cancelamento) a programação 
“23.845.1166.0564.0548 – Apoio a Infra-Estrutura 
Turística – Apoio a Projetos de Infra-Estrutura Tu-
rística no Âmbito do Prodetur – Nacional” pela 
“23.846.1166.006R.0001 – Participação da União em 
Projetos de Infra-estrutura Turística no Âmbito do Prode-
tur – Nacional”, em virtude de a mencionada retificação 
ter alterado a ação constante na lei orçamentária devi-
do a erro de processamento da emenda nº 50020002, 
mantendo-se os demais parâmetros, inclusive valor.

Finalmente, relativamente às emendas apresen-
tadas, considerando o mérito e a procedência das su-
plementações propostas pelo Executivo neste projeto 
de lei, somos pela rejeição de todas as emendas (nº 
0001, 0002, 0003 e 0004), embora reconhecendo a im-
portância dos pleitos solicitados pelos nobres Pares.

II – Voto

Diante do exposto e tendo em vista a constitu-
cionalidade, juridicidade e mérito da matéria, somos 
pela aprovação do Projeto de Lei nº 27, de 2004-CN, 
nos termos do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão,   de agosto de 2004. – Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, Relator.

PROJETO DE LEI Nº 27  
(SUBSTITUTIVO), DE 2004 – CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Cultura, do 
Esporte e do Turismo, crédito suplementar 
no valor global de R$21.121.252,00, para os 
fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor dos 
Ministérios da Cultura, do Esporte e do Turismo, cré-
dito suplementar no valor global de R$21.121.252,00 
(vinte e um milhões, cento e vinte e um mil, duzentos 
e cinqüenta e dois reais), para atender à programação 
constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, de 2004. – Deputado Paulo 
Bernardo, Presidente – Senador Mozarildo Caval-
canti, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.)

Não havendo oradores inscritos, declaro encer-
rada a discussão.

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, nos termos do parecer da Comissão Mis-
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, na 
Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o pro-

jeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 27 
(SUBSTITUTIVO), DE 2004 – CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Cultura, do 

Esporte e do Turismo, crédito suplementar 
no valor global de R$21.121.252,00, para os 
fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor dos 
Ministérios da Cultura, do Esporte e do Turismo, cré-
dito suplementar no valor global de R$21.121.252,00 
(vinte e um milhões, cento e vinte e um mil, duzentos 
e cinqüenta e dois reais), para atender à programação 
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação 
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado 
no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, de 2004. – Deputado Paulo 
Bernardo, Presidente – Senador Mozarildo Caval-
canti, Relator.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 30, de 2004, CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Mi-
nistério das Cidades, crédito suplementar 
no valor de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 
milhões de reais), para reforço de dotação 
consignada na Lei Orçamentária vigente, e 
dá outras providências.”

Ao projeto foram apresentadas trinta e duas 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 65, de 2004-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.
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Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, crédito 
suplementar no valor de R$25.000.000,00 
para reforço de dotação consignada na 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 
(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor 
de R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), 
para atender à programação constante do Anexo I 
desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União 
do exercício de 2003.

Art. 3º Fica cancelada a programação constan-
te do Anexo II desta Lei, em atendimento ao disposto 
no art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 
2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 56, de 2004-CN, que “Abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor da Pre-
sidência da República, crédito suplementar 
no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 72, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.

As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 56, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor da Presidência da República, crédi-
to suplementar no valor de R$2.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor 
de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais), para atender 
à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – excesso de arrecadação de Recursos Or-
dinários, no valor de R$1.300.000,00 (um milhões e 
trezentos mil reais); e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$700.000,00 (setecentos mil reais), con-
forme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2004-CN.

 Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 59, de 2004-CN, que “Abre ao Or-
çamento Fiscal da União, em favor da Pre-
sidência da República, crédito suplementar 
no valor de R$ 30.701.152,00 (trinta milhões, 
setecentos e um mil e cento e cinqüenta e 
dois reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas três emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 66, de 2004-
CN, concluiu pela aprovação do projeto, inadmissibili-
dade da Emenda nº 2 e rejeição das demais emendas 
apresentadas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.

As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 59, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor da Presidência da República, crédi-
to suplementar no valor de R$30.701.152,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor da 
Presidência da República, crédito suplementar no valor 
de R$30.701.152,00 (trinta milhões, setecentos e um 
mil, cento e cinqüenta e dois reais), para atender às 
programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$25.400.000,00 (vinte e cinco 
milhões e quatrocentos mil reais); e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$5.301.152,00 (cinco milhões, trezentos 
e um mil, cento e cinqüenta e dois reais), conforme 
indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 61, de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
dos Ministérios da Justiça e da Defesa, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
86.146.478,00 (oitenta e seis milhões, cento 
e quarenta e seis mil e quatrocentos e se-
tenta e oito reais), para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências”.

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-

cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 73, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto e pela inadmissibi-
lidade da emenda apresentada.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da De-
fesa, crédito suplementar no valor global de 
R$86.146.478,00, para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, crédito suplemen-
tar no valor global de R$86.146.478,00 (oitenta e seis 
milhões, cento e quarenta e seis mil, quatrocentos e 
setenta e oito reais), para atender às programações 
constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2003, no valor de 
R$7.649.740,00 (sete milhões, seiscentos e quarenta 
e nove mil, setecentos e quarenta reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$72.535.478,00 (setenta e dois 
milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos 
e setenta e oito reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$5.961.260,00 (cinco milhões, novecen-
tos e sessenta e um mil, duzentos e sessenta reais), 
conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Ficam canceladas as programações cons-
tantes do Anexo III desta Lei, em atendimento ao dis-
posto no art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 64-A, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 64A, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério das Relações Exteriores, crédito 
suplementar no valor global de R$ 9.200.000 
(nove milhões e duzentos mil reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 74, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 64-A, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Relações Exte-
riores, crédito suplementar no valor global 
de R$9.200.000,00, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor Mi-
nistério das Relações Exteriores, crédito suplemen-
tar no valor global de R$9.200.000,00 (nove milhões 
e duzentos mil reais), para atender à programação 
constante do quadro anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de 
arrecadação de recursos ordinários.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 69-A, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 69A, de 2004-CN, que “Abre 
aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, em favor dos Ministérios 
da Ciência e Tecnologia, da Educação e da 
Previdência Social, crédito suplementar no 
valor global de R$ 78.340.000,00 (setenta e 

oito milhões e trezentos e quarenta mil re-
ais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências”.

Ao projeto de lei foram apresentadas dezoito 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 82, de 2004-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vou encerrar 
a discussão.

Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 69A/2004

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social da União, em favor dos Mi-
nistérios da Ciência e Tecnologia e da Previ-
dência Social, crédito suplementar no valor 
global de R$78.340.000,00, para reforço de 

dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União (Lei nº 10.837, de 16 de 
janeiro de 2004), em favor dos Ministérios da Ciência e 
Tecnologia e da Previdência Social, crédito suplemen-
tar no valor global de R$78.340.000,00 (setenta e oito 
milhões e trezentos e quarenta mil reais), para atender 
às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial da União em 31 de dezembro de 2003, no valor de 
R$12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários no valor de R$56.860.000,00 (cinqüenta e seis 
milhões e oitocentos e sessenta mil reais); e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, no 
valor de R$8.980.00,00 (oito milhões, novecentos e oitenta 
mil reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Fica cancelada a programação constante 
do Anexo III desta Lei, em atendimento ao disposto no 
art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 70, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 70, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 
2.791.452,00 (dois milhões, setecentos e no-
venta e um mil e quatrocentos e cinqüenta e 
dois reais), para reforço de dotações cons-
tantes da Lei Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 67, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vou encerrar 
a discussão.

Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 92, DE 2004-CN.

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 92, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento da Seguridade Social da União, 
em favor do Ministério do Desenvolvimen-
to Social e Combate à Fome, crédito espe-
cial no valor de R$ 835.000,00 (oitocentos 
e trinta e cinco mil reais), para os fins que 
especifica”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas dez 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 87, de 2004-
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 87, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalizaão, sobre o Pro-
jeto de Lei nº 092, de 2004 – CN, que “Abre 
ao Orçamento da Seguridade Social da 
União, em favor do Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome, crédito 
especial no valor global de R$ 835.000,00 
(oitocentos e trinta e cinco mil reais), para 
os fins que especifica”.

Autor: Poder Executivo
Relator : Senador Garibaldi Alves Filho

I – Relatório

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submeteu à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 216, de 
2004-CN (nº 688/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 

92, de 2004-CN, que abre ao Orçamento da Segurida-
de Social da União, em favor do Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome, crédito especial 
no valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco 
mil reais), para atender a inclusão de subtítulos na Lei 
Orçamentária Anual adequando o orçamento vigente 
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS às 
suas reais necessidades de execução.

A Exposição de Motivos nº 0331/2004–MP, de 
27-7-2004, do Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, que acompanha e instrui a 
proposição, informa que o crédito pleiteado visa ao 
atendimento a crianças e adolescentes em situação 

de risco social e pobreza, mediante construção, mo-
dernização e ampliação de centros públicos e presta-
ção de serviços socioassistenciais, e à promoção de 
ações voltadas para emancipação e inclusão social 
de famílias carentes.

Informa que os recursos para viabilização deste 
crédito provêm da anulação de dotações orçamentá-
rias em valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e 
cinco mil reais).

Esclarece que as alterações propostas não afetam 
a obtenção da meta de resultado primário estabelecida 
para o exercício corrente, uma vez que os remaneja-
mentos propostos entre despesas primárias priorizam 
a execução das novas programações suplementadas 
e o disposto no art. 14 do Decreto nº 4.992, de 18 de 
fevereiro de 2004, condiciona a execução das despe-
sas objeto dos créditos abertos e reabertos aos limites 
nele estabelecidos.

Ao projeto de lei foram apresentadas 10 emendas.

II – Análise da Matéria

Sob os aspectos constitucional e legal, não há 
reparos a oferecer ao presente projeto de lei, a des-
peito de condicionante de ordem legal à aprovação do 
projeto, como se verá mais adiante. Com efeito, encon-
tram-se satisfeitas as disposições constitucionais do 
art. 167, incisos V e VI, que vedam a abertura de cré-
dito especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes, bem assim 
a transposição, o remanejamento ou a transferência 
de recursos de uma categoria de programação para 
outra, sem prévia autorização legislativa.

Sob a ótica legal, encontram-se plenamente aten-
didas as disposições do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 
de março de 1964, que assim prescrevem:

“Art. 43. A abertura de créditos suple-
mentares e especiais depende da existência 
de recursos disponíveis para acorrer àdespesa 
e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim 
deste artigo, desde que não comprometidos:

 ..............................................................
ii) os provenientes do excesso de arre-

cadação;
iii) os resultantes de anulação parcial ou 

total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em lei;”

 ..............................................................
Da mesma forma, há conformação do 

projeto com as disposições constantes da lei 
de diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2004 (LDO/2004) – Lei nº 10.707, de 30 
de julho de 2003 –, em especial quanto ao 
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prescrito nos §§ 6º e 9º do art. 63, cujo teor 
é o seguinte:

“Art. 63. Os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecidos 
na lei orçamentária anual e encaminhados 
pelo Poder Executivo ao congresso Nacional, 
preferencialmente, na segunda quinzena de 
maio e na primeira de outubro.

§ 6º Cada projeto de lei deverá restringir-
se a um único tipo de crédito adicional, con-
forme definido no art. 41, incisos I e II, da Lei 
nº 4.320, de 1964.

 ..............................................................
§ 9º Nos casos de créditos à conta de 

recursos de excesso de arrecadação, as ex-
posições de motivos conterão a atualização 
das estimativas de receitas para o exercício, 
apresentadas de acordo com a classificação 
de que trata o art. 8º, inciso III, alínea a, des-
ta lei.”

Entretanto, em se tratando de crédito 
especial, cuja natureza consiste em aditar 
programação à lei orçamentária vigente, há 
que se atentar para as regras constantes do 
art. 5º da lei do plano plurianual (PPA) – Lei 
nº 10.933, de 11 de agosto de 2004 –, que 
assim dispõem:

“Art. 5º A alteração ou a exclusão de 
programas constantes do Plano Plurianual, 
assim como a inclusão de novos programas, 
será proposta pelo Poder Executivo, por meio 
de projeto de lei de revisão anual ou especi-
fico, (...).

§ 2º As dotações orçamentárias condi-
cionadas à aprovação dos projetos de lei pre-
vistos no caput, serão canceladas pelo Poder 
Executivo, até 30 dias após a sanção da lei 
orçamentária anual ou de seus créditos adicio-
nais, caso o projeto não tenha sido aprovado 
pelo Congresso Nacional até a data da apro-
vação do projeto de lei orçamentária anual ou 
de seus créditos adicionais.

§ 6º Considera-se alteração de programa:
 ..............................................................
II – inclusão ou exclusão de ações orça-

mentárias, (...).”

Em razão de tais preceitos, cabe ao Poder 
Executivo proceder à inclusão das ações no PPA 
2004/2007.

Feitas essas considerações, resulta claro que 
a eficácia da lei editanda fica condicionada à prévia 
aprovação do PL nº 52, de 2004-CN, a teor das dis-

posições do § 2º do art. 5º da Lei nº 10.933, de 11 de 
agosto de 2004, supratranscritas.

Por fim, relativamente às emendas apresentadas, 
considerando o mérito e a procedência da proposta en-
caminhada pelo Poder Executivo, decidimos rejeitar as 
emendas apresentadas, embora reconhecendo a im-
portância dos pleitos solicitados pelos nobres Pares.

III – Voto do Relator

Do exame da proposição, verifica-se que a inicia-
tiva do Poder Executivo se acha articulada na moda-
lidade apropriada de crédito adicional, isto é, crédito 
especial, uma vez que objetiva à inclusão de subtí-
tulos na Lei Orçamentária vigente (Lei nº 10.837, de 
16-1-2004) e que foi formulada de acordo com o que 
determina a Lei nº 4.320, de 17-3-64, a Lei nº 10.707, 
de 30-7-2003 (LDO/2004) e a Lei nº 10.933, de 11 de 
agosto de 2004 (Plano Plurianual 2004/2007).

Desse modo, considerando que o projeto de lei 
não colide com os dispositivos legais relativos à alo-
cação de recursos, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 92, de 2004-CN, na forma apresentada pelo 
Poder Executivo.

Sala da Comissão, de de 2004 _ Deputado Pau-
lo Bernardo, Presidente – Senador Garibaldi Alves 
Filho, Relator.

CONCLUSÃO

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, em 08 de dezembro de 2004, 
aprovou, por unanimidade, o Relatório do Senador Ga-
ribaldi Alves Filho, favorável nos termos do Projeto de 
Lei nº 09212004-CN. Ao Projeto foram apresentadas 
10 (dez) emendas, que foram rejeitadas.

Compareceram os Senhores Deputados Paulo Ber-
nardo, Presidente, Abelardo Lupion, Alberto Goldman, 
Almir Sã, Amauri Gasques, Anibal Gomes, Anivaldo Vale, 
Antonio Joaquim, Amon Bezerra, Ary Vanazzi, Benedito de 
Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar Silvestrl, 
Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Coelho, Darcisio 
Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, Eduardo Gomes, 
Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, Elaine Costa, Enio 
Bacci, Fernando de Fabinho, Fernando Ferro, Francisco 
Domelles, Geraldo Resende, Gilmar Machado, Gonzaga 
Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, Humberto 
Michiles, Iberê Ferreira, Jackson Barreto, Jaime Martins, 
João Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário Heringer, 
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Mauro Lopes, Mifton Monti, Nazareno Fonteles, Nelson 
Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo Bernar-
do, Paulo Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, 
Pedro Novais, Professora Raquel Teixeira, Rafael Guer-
ra, Renato Casagrande, Ricardo Barros, Rogério Teófilo, 
Rose de Freitas, Terezinha Fernandes, Vignatti, Virgilio 
Guimarães, Waldemir Moka, Walter Pinheiro, Wasny de 
Roure, Welinton Fagundes, Wellington Roberto, Wilson 
Santiago, Zé Gerardo, Zequinha Marinho e Zezéu Ribeiro; 
e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente, 
Sibá Machado, Terceiro VicePresidente, Ana Júlia Carepa, 
Augusto Botelho, Duciomar Costa, Eduardo Suplicy, Fáti-
ma Cleide, Fernando Bezerra, Garibaldi Alves Filho, Ideli 
Salvatti, João Capiberibe, João Ribeiro, Leonel Pavan, 
Lúcia Vênia, Luiz Otavio, Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, 
Serys Slhessarenko, Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 8 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente, Senador 
Garibaldi Alves Filho, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vou encerrar 
a discussão.

Encerrada a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, 

na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 93, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei nº 93, de 2004-CN, que “Abre 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito suple-
mentar no valor de R$ 70.237.676,00 (se-
tenta milhões, duzentos e trinta e sete mil 
e seiscentos e setenta e seis reais), para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente”.

Ao projeto de lei foram apresentadas quarenta 
e três emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 69, de 2004-CN, 
concluiu pela apresentação de substitutivo, inadmissi-

bilidade das Emendas nºs 1 a 7, 9 e 10, 18 a 39, 41 a 
43 e rejeição das demais emendas apresentadas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, vou encerrar 
a discussão.

Encerrada a discussão.
Em votação o substitutivo que tem preferência 

regimental.
Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO o substitutivo, fica prejudicado o 

projeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Esta 
Presidência consulta os Srs. Líderes se o PLN nº 
99/2004 pode ser votado antes do PPA.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL-RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, o PLN nº 99 não está na 
pauta.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Na 
pauta constam os de nºs 97, 101 e 112, apenas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 112, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Proje-
to de Lei nº 112, de 2004-CN, que “Abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, e da Re-
serva de Contingência, crédito suplementar 

no valor global de R$ 631.132.857,00 (seis-
centos e trinta e um milhões, cento e trinta 
e dois mil e oitocentos e cinqüenta e sete 
reais) para reforço de dotações consigna-
das na Lei Orçamentária vigente, e dá ou-
tras providências”.

Ao projeto de lei foram apresentadas vinte e três 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 79, de 2004-
CN, concluiu pela apresentação de substitutivo com as 
alterações decorrentes do Adendo apresentado pelo 
Relator, aprovação da Emenda nº 1, inadmissibilidade 
das Emendas nºs 2 a 4, 6 e 8, 11 a 22 e rejeição das 
demais emendas apresentadas.

É o seguinte o parecer:



02954 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004

PARECER Nº 79, DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 112, de 2004 – CN, que 
“Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa, 
e da Reserva de Contingência crédito suple-
mentar no valor global de R$631.132.857,00, 
para reforço de dota çâes consignadas na 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras pro-
vidências.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Wasny De Roure

1. Apreciação
1.1. Histórico

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 
da Constituição, submete à apreciação do Congres-
so Nacional, por intermédio da Mensagem nº 237, de 
2004-CN (nº 709/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 

112, de 2004-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor dos Ministérios da Justiça e da Defe-
sa, e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$631.132.857,00 (seiscentos 
e trinta e um milhões, cento e trinta e dois mil, oito-
centos e cinqüenta e sete), destinados ás seguintes 
unidades orçamentárias: Ministério da Justiça (Adm. 
Direta) (R$13.845.944,00; Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal (R$ 2.476.954,00); Departamento 
de Policia Federal (R$ 3.754.046,00); Fundação Na-
cional do indio (R$ 20.000.000,00); Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica (R$654.056,00); Fundo 
Penitenciário Nacional – FUNPEN (R$14.150.000,00); 
Fundo para Aparelhamento e Operacionalização das 
Atividades–Fim da Polícia Federal – FUNAPOL (R$ 
20.194.286,00); Fundo Nacional de Segurança Pú-
blica – FNSP (R$47.926.694,00); Ministério da Defe-
sa (Adm. Direta) – (R$ 52.053.291,00); Comando da 
Aeronáutica (R$ 156.021.037,00); Comando do Exér-
cito (R$38.949.061,00); Comando da Marinha (R$ 
102.232.566,00); Fundação Osório (R$611.361,00); 
Fundo Aeronáutico (R$ 22.214.559,00); Fundo do Exér-
cito (R$2.361.000,00); Fundo Naval (R$8.951.000,00) 
e Reserva de Contingência (R$ 124.737.002,00).

Os recursos para a abertura do crédito suple-
mentar decorrem de: 1) superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial da União de 2003, no valor de 
R$43.745.697,00; excesso de arrecadação, no valor 
total de R$373.157.018,00, sendo R$ 339.981.459,00 
de Recursos Ordinários, R$2.361.000,00 de Taxas pelo 
Exercício do Poder de Polícia, R$ 22.814.559,00 de Re-
cursos Próprios Não-Financeiros e R$8.000.000,00 de 

Recursos de Convênios; anulação de dotações orça-
mentárias existentes no orçamento de 2004, no valor de 
R$88.170.649,00 e, finalmente, ingresso de operações 
de crédito externas, no valor de R$126.059.493,00, 
todos previstos no art. 43, § 1º, incisos I, II, III e IV da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Em cumprimento ao disposto no art. 63, § 9º, da 
Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2004), foram apresentados 
quadros demonstrativos das reestimativas de arrecada-
ção que estão sendo utilizadas como fontes de recursos 
para atendimento ao presente projeto de lei.

A Exposição de Motivos nº 00355/2004/MP, de 
15 de outubro de 2004, do Ministro de Estado do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, informa, ainda:

“9. Cabe esclarecer que o Crédito em 
questão decorre de solicitações formalizadas 
pelos órgãos envolvidos, segundo os quais as 
programações objeto de cancelamento não 
sofrerão prejuízo na sua execução, uma vez 
que os remanejamentos foram decididos com 
base em projeções de suas possibilidades de 
dispêndio até o final do presente exercício.

10. Esclareço, a propósito do que deter-
mina o art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 
de julho de 2003 (Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias de 2004), que a abe dura do presente 
crédito não afeta a obtenção da meta de re-
sultado primário estabelecida para o corrente 
exercício, tendo em vista que:

a) R$124.737.002,00 referem-se à suple-
mentação de despesas primárias àconta de 
recursos de origem financeira, compensada 
pela suplementação concomitante da Reserva 
de Contingência, no mesmo valor à conta de 
excesso de arrecadação de receita primária 
oriunda de Recursos Ordinários,

b) R$88.170.649,00 decorrem de rema-
nejamento entre despesas primárias do Poder 
Executivo para priorização das programações 
suplementadas, e o art. 14 do Decreto nº 4.992, 
de 18 de fevereiro de 2004, condiciona a exe-
cução das despesas objeto dos créditos abe 
dos e reabertos aos limites estabelecidos no 
referido Decreto;

c) R$45.068.188,00 referem-se à suple-
mentação de despesas primárias àconta de 
recursos de origem financeira, sendo com-
pensada com o cancelamento de despesas 
primárias conforme indicado no Anexo III; e

d) R$248.420.016,00 tratam de suple-
menta ção de despesas não-financeiras à conta 
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de incorporação de excesso de arrecadação 
de receitas não-financeiras.”

Lida na Sessão de 18 de outubro de 2004 e dis-
tribuída em avulsos, coube-nos, por designação da 
Presidência da Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização, a honrosa incumbência 
de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na 

modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, dado objetivar o reforço de dota-
ções já constantes da Lei Orçamentária vigente (Lei 
nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo com 
o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707 de 30-7-
2003 (LDO/2004).

Foram apresentadas vinte e três (23) emendas 
ao PL nº 112, de 2004-CN.A emenda nº2, contraria 
o disposto no art. 29, inciso II, da Resolução nº 1, de 
2001-CN, por propor cancelamento inexistente no 
projeto; as emendas nºs 3 e 4, contrariam os arts 15 
e 63, da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2004, 
por alterarem a meta de resultado primário propondo 
cancelamento de despesa financeira para atendimento 
de despesas de natureza primária; as emendas de nºs 
6, 7, 8, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, contra-
riam o disposto no art. 29, § 1º da Resolução nº 1, de 
2001-CN, por contemplar subtítulos inexistentes na 
Lei Orçamentária vigente e as emendas nºs 21 e 22 
contrariam o disposto no art. 29, inciso I, da Resolu-
ção nº 1, de 2001-CN, por contemplarem subtítulos em 
unidade orçamentária não prevista no projeto de lei. 
Por tais razões, tais emendas devem ser declaradas 
inadmitidas, nos termos do parágrafo único do art. 46 
do Regulamento Interno desta Comissão.

As emendas de nºs 5, 6, 9, 10 e 23 propõem mo-
dificações na proposta do Poder Executivo que não con-
trariam dispositivos legais que regem a matéria. Apesar 
do seu mérito, entendemos que existe uma precedência 
da proposta e que sua aprovação seria inócua, face à 
exigüidade de tempo para sua execução.

Propomos atender à emenda de nº 01, que visa 
alterar a programação da Fundação Nacional do Índio 
– Funai, apresentada a pedido da própria unidade or-
çamentária, visando atender programação considerada 
prioritária pela Administração. Para tal mister, elabora-
mos substitutivo que submetemos à apreciação desta 
Douta Comissão.

Em obediência ao disposto no art. 30, inciso II, 
da mencionada Resolução nº 1, de 2001–CN, estamos 
anexando ao presente parecer a execução, até o dia 19 
de novembro de 2004, das programações constantes 
do Projeto, tanto suplementadas quanto canceladas.

II –  Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL 
Nº 112, de 2004–CN, na forma do substitutivo que ora 
apresentamos.

Brasília, 3 de dezembro de 2004. – Deputado 
Wasny de Roure, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
Nº 112, DE 2004-CN

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Justiça e da Defesa 
e da Reserva de Contingência, crédito suple-
mentar no valor global de R$631.132.857,00, 
para reforço de dotações consignadas na 
Lei Orçamentária vigente, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004). em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, e da Reserva de 
Contingência, crédito suplementar no valor global de 
R$631.132.857,00 (seiscentos e trinta e um milhões, 
cento e trinta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e sete 
reais), para atender às programações constantes do 
Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado em Balanço Patri-
monial da União de 2003, no valor de R$43.745.697,00 
(quarenta e três milhões, setecentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e sete reais);

II – excesso de arrecadação, no valor de 
R$373.157.018,00 (trezentos e setenta e três milhões, 
cento e cinqüenta e sete mil e dezoito reais), sendo:

a) R$339.981.459,00 (trezentos e trinta e nove 
milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e cinqüenta e nove reais) de Recursos Ordinários;

b) R$2.361.000,00 (dois milhões, trezentos e 
sessenta e um mil reais) de Taxas pelo Exercício do 
Poder de Polícia;

c) R$22.814.559,00 (vinte e dois milhões, oito-
centos e quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e nove 
reais); e

d) R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) de Re-
cursos de Convênios;

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$88.170.649.00 (oitenta e oito milhões, 
cento e setenta mil, seiscentos e quarenta e nove re-
ais), conforme indicado no Anexo II desta lei; e
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IV – ingresso de operações de crédito externas, 
no valor de R$126.059.493,00 (cento e vinte e seis 
milhões, cinqüenta e nove mil, quatrocentos e noven-
ta e três reais).

Art. 3º Ficam canceladas as programações cons-
tantes do Anexo III desta lei, em atendimento ao dis-

posto no art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de ju-

lho de 2003.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Brasília, 
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Conclusão

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião Or-
dinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária do 
Congresso Nacional, em 7 de dezembro de 2004, Apro-
vou, por unanimidade, o Relatório do Deputado Was-
ny de Roure, favorável ao Projeto de Lei nº 112/2004-
CN nos termos do Substitutivo apresentado, com as 
alterações decorrentes do Adendo apresentado pelo 
Relator, que foi incorporado ao Relatório. Ao Projeto 
foram apresentadas 23 (vinte e três) emendas, das 
quais foi Aprovada a de nº 1, Declaradas Inadmitidas 
as de nºs 2 a 4, 6 a 8, 11 a 22, Rejeitadas as de nºs 
5, 9, 10 e 23.

Compareceram os Senhores Deputados Pau-
lo Bernardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, 
Amauri Gasques, Aníbal Gomes, Anivaldo Vale, Bene-
dito de Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar 
Silvestri, Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Co-
elho, Darcisio Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, 
Eduardo Gomes, Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, 
Elaine Costa, Enio Bacci, Fernando de Fabinho, Fer-
nando Ferro, Francisco Dornelles, Geraldo Resende, 
Gonzaga Patriota, Hamilton Casara, Homero Barreto, 
Humberto Michiles, Iberê Ferreira, Jaime Martins, João 
Grandão, João Leão, João Magno, Jorge Bittar, José 
Carlos Elias, José Chaves, José Divino, José Rocha, Jo-
sué Bengtson, Jovair Arantes, Júlio Cesar, Lael Varella, 
Laura Carneiro, Luiz Bittencourt, Luiz Carreira, Manato, 
Márcio Reinaldo Moreira, Marcos Abramo, Mário He-
ringer, Mauro Lopes, Milton Monti, Nazareno Fonteles, 
Nelson Meurer, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Paulo 
Kobayashi, Pedro Chaves, Pedro Novais, Professora 
Raquel Teixeira, Rafael Guerra, Renato Casagrande, 
Ricardo Barros, Rogério Teófilo, Rose de Freitas, Tere-
zinha Fernandes, Vignatti, Virgílio Guimarães, Walter 
Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton Fagundes, Welling-
ton Roberto, Wilson Santiago, Zé Gerardo e Zequinha 
Marinho; e os Senadores Efraim Morais, Primeiro Vice-
Presidente, Sibá Machado, Terceiro Vice-Presidente, 
Ana Júlia Carepa, Augusto Botelho, Duciomar Costa, 
Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, Fernando Bezerra, 
Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, João Capiberibe, 
João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vânia, Luiz Otavio, 
Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys Slhessarenko, 
Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, em 7 de dezembro de 2004. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente. – Deputado 
Wasny de Roure, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto e o substitutivo.

Não havendo quem queira discuti-los, declaro 
encerrada a discussão.

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, nos termos do parecer.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO o substitutivo, fica prejudicado o 

projeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 112, DE 2004-CN 
(Msg nº 0237/2004-CN e nº 0709/2004, na Origem)

Abre ao Orçamentos Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Justiça e da 
Defesa e da Reserva de Contingência, 
crédito suplementar no valor global de 
R$631.132.857,00, para reforço de dotações 
consignadas na Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor dos 
Ministérios da Justiça e da Defesa, e da Reserva de 
Contingência, crédito suplementar no valor global de 
R$631.132.857,00 (seiscentos e trinta e um milhões, 
cento e trinta e dois mil, oitocentos e cinqüenta e sete 
reais), para atender às programações constantes do 
Anexo I desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado em Balanço Patri-
monial da União de 2003, no valor de R$43.745.697.00 
(quarenta e três milhões, setecentos e quarenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e sete reais);

II – excesso de arrecadação. inclusive os decor-
rentes de modificação de fontes, nos termos do art. 62 
da Lei 10.707, de 2003, no valor dè 373.157.018,00 
(trezentos e setenta e três milhões, cento e cinqüenta 
e sete mil e dezoito reais), sendo:

a) R$339.981.459,00 (trezentos e trinta e nove 
milhões, novecentos e oitenta e um mil, quatrocentos 
e cinqüenta e nove reais) de Recursos Ordinários;

b) R$2.361.000,00 (dois milhões, trezentos e 
sessenta e um mil reais) de Taxas pelo Exercício do 
Poder de Polícia;

c) R$22.814.559,00 (vinte e dois milhões, oito-
centos e quatorze mil, quinhentos e cinqüenta e nove 
reais); e
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d) R$8.000.000,00 (oito milhões de reais) de Re-
cursos de Convênios;

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, 
no valor de R$88.170.649,00 (oitenta e oito milhões, 
centos e setenta mil, seiscentos e quarenta e nove re-
ais), conforme indicado no Anexo II desta lei; e

IV – ingresso de operações de crédito externos, 
no valor de 126.059.493,00 (cento e vinte e seis mi-

lhões, cinqüenta e nove mil, quatrocentos e noventa 
e três reais).

Art. 3º Ficam canceladas as programações cons-
tantes do Anexo III desta lei, em atendimento ao dis-
posto no art. 63, § 11, da Lei nº 10.707, de 30 de julho 
de 2003.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. WASNY DE ROURE – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. WASNY DE ROURE (PT-DF. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, como está 
votação em relação ao PLN nº 101?

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Va-
mos votá-lo agora, Deputado.

O SR. WASNY DE ROURE – Obrigado, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 101, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 101, de 2004-CN, que “Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Edu-
cação, crédito suplementar no valor de R$ 
123.473.298,00 (cento e vinte e três milhões, 
quatrocentos e setenta e três mil e duzen-
tos e noventa e oito reais), para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências”.

Ao projeto de lei foram apresentadas quinze 
emendas.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 85, de 2004-CN, 
concluiu pela aprovação do projeto, inadmissibilidade 
das Emendas nºs 2 e 3 e rejeição das demais emen-
das apresentadas.

É o seguinte o parecer:

PARECER Nº 85 , DE 2004-CN

Da Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização, sobre o 
Projeto de Lei nº 101, de 2004-CN, que “Abre 
aos Orçamento Fiscal e da Seguridade So-
cial da União, em favor do Ministério da 
Educação, crédito suplementar no valor 
global de R$123.473.298,00 para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária 
vigente, e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Wasny de Roure

I – Relatório

Com base no art. 61, § 1º, inciso II, b, da Cons-
tituição Federal, o Senhor Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional, através da Men-
sagem nº 226, de 2004-CN (nº 698/2004, na origem), 
o Projeto de Lei nº 101, de 2004-CN, que “Abre aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União 
(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro da 2004), em favor do 
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor 
de R$123.473.298.00 (cento e vinte e três milhões, 
quatrocentos e setenta e três mil e duzentos e noventa 
e oito reais), para atender às programações constantes 
do Anexo I desta Lei.”

A Exposição de Motivos – EM nº 00341/2004-
MP, de 15 de outubro de 2004, do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, que acompa-
nha a proposição, informa que a abertura do crédito 
suplementar, para inclusão de programação, visa a 
adequar o orçamento vigente dos órgãos citados as 
suas reais necessidades de execução, conforme o 
quadro abaixo:
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A suplementação proposta para a Adminis-
tração Direta do Ministério da Educação desti-
na-se à manutenção dos serviços administrati-
vos das diversas unidades e Secretarias vin-
culadas ao MEC e a outros importantes proje-
tos e atividades daquela unidade orçamentária. 
Já a suplementação destinada à Universidade Fe-
deral de Minas Gerais possibilitará a produção, 
melhoria e difusão da pesquisa universitária, à 
ampliação, a modernização e recuperação de sua 
infra-estrutura física, a prestação de assistência 
hospitalar e ambulatorial à população, bem como 
diversas outras iniciativas.

Quanto à solicitação da Fundação Universi-
dade de Brasília, objetiva atender compromissos 
contratuais referentes à prestação de serviços, 
aquisição de equipamentos e realização de con-
cursos públicos.

No que se refere ao Fundo Nacional de Desen-
volvimento da Educação crédito visa apoiar institui-
ções na aquisição de equipamentos de informática 
para constituição de redes, repassar auxílio finan-
ceiro a Municípios para a aquisição de materiais 
didáticos, promover a capacitação de professores 
de jovens e adultos e incrementar a execução do 
projeto Fundo de Fortalecimento da Escola – FUN-
DESCOLA III.

Nas demais unidades, o crédito destina-se à 
manutenção de atividades administrativas e aca-
dêmicas, à aquisição de equipamentos, mobiliário, 
material de laboratório; execução de obras e refor-
mas, realização de concursos e vestibulares, bem 
como para diversas outras atividades.

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, 
o Órgão ressalta que os cancelamentos propostos 
não acarretarão prejuízo à execução da sua pro-
gramação, uma vez que foram decididos com base 
em projeções de suas possibilidades de dispêndio 
até o final do exercício assim como não afeta a ob-
tenção da meta do resultado primário estabelecida 
para o corrente exercício.

É o Relatório.

II – Emendas

Ao PL nº 101/2004-CN foram apresentadas 15 
(quinze) emendas de autoria de diversos parlamen-

tares visando suplementar diversas programações 

constantes da lei orçamentária em vigor.

III – Voto do Relator

O exame da proposição quanto à sua compa-

tibilidade com o Plano Plurianual mostra que esta 

se ajusta ao estabelecido pelo Plano.

Quanto à conformidade com as disposições 

da Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias-LDO-2004), a percepção 

deste Relator é de que a inclusão de programação 

pretendida por este crédito adicional não contraria 

as vedações ex pressas em tal lei.

Constatou-se igualmente, que a proposição 

não fere quaisquer outros dispositivos legais re-

lativos à alocação de recursos e que seu detalha-

mento se acha realizado segundo os princípios de 

boa técnica orçamentária.

Diante do que aqui foi relatado, somos pela 

rejeição das Emendas de nºs 1, 4 a 15 e pela apro-

vação do PL. nº 101/2004-CN, na forma apresenta-

da pelo Poder Executivo. Embora reconheçamos a 

relevância e o caráter meritório das emendas, de-

cidimos pela não aprovação cm face da Exposição 

de Motivos apresentada pela proposição.

Nos termos do art. 90, alínea q, do Regula-

mento Interno da Comissão Mista de Planos, Orça-

mentos Públicos e Fiscalização, estamos indicando 

ao Presidente da Comissão, para inadmissibilidade, 

as Emendas de nºs 2 e 3 por contratarem o dis-

posto no art. 47, inciso I, alínea a, do Regulamen-

to Interno da Comissão, onde estabelece que não 

poderão ser admitidas emendas a projeto de lei 

de crédito suplementar quando criarem subproje-

to ou subatividade novos em relação ao programa 

de trabalho constante da Lei Orçamentária Anual 

vigente no exercício.

Sala da Comissão,   de novembro de 2004. 

– Deputado Wasny de Roure, Relator.
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CONCLUSÃO

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, na Vigésima Sexta Reunião 
Ordinária da Segunda Sessão Legislativa Ordinária 
do Congresso Nacional, em 7 de dezembro de 2004, 
Aprovou, por unanimidade, o Relatório do Deputado 
Wasny de Roure, favorável nos termos do Projeto de 
Lei nº 1O1/2004-CN. Ao Projeto foram apresentadas 15 
(quinze) emendas, das quais foram declaradas inadmi-
tidas as de nºs 002 e 003 e Rejeitadas as demais.

Compareceram os Senhores Deputados Paulo Ber-
nardo, Presidente, Alberto Goldman, Almir Sá, Amauri 
Gasques, Aníbal Gomes, Anivaldo Vale, Benedito de 
Lira, Benjamin Maranhão, Carlito Merss, Cezar Silvestri, 
Claudio Cajado, Colbert Martins, Darci Coelho, Darcísio 
Perondi, Devanir Ribeiro, Dr. Rosinha, Eduardo Gomes, 
Eduardo Sciarra, Eduardo Valverde, Elaine Costa, Enio 
Bacci, Fernando de Fabinho, Fernando Ferro, Francisco 
Dornelles, Geraldo Resende, Gonzaga Patriota, Hamil-
ton Casara, Homero Barreto, Humberto Michiles, lberê 
Ferreira, Jaime Martins, João Grandão, João Leão, João 
Magno, Jorge Bittar, José Carlos Elias, José Chaves, 
José Divino, José Rocha, Josué Bengtson, Jovair Aran-
tes, Júlio Cesar, Lael Varella, Laura Carneiro, Luiz Bitten-
court, Luiz Carreira, Manato, Márcio Reinaldo Moreira, 
Marcos Abramo, Mário Heringer, Mauro Lopes, Milton 
Monti, Nazareno Fonteles, Nelson Meurer, Pauderney 
Avelino, Paulo Afonso, Paulo Kobayashi, Pedro Chaves, 
Pedro Novais, Professora Raquel Teixeira, Rafael Guer-
ra, Renato Casagrande, Ricardo Barros, Rogério Teófilo, 

Rose de Freitas, Terezinha Fernandes, Vignatti, Virgílio 
Guimarães, Walter Pinheiro, Wasny de Roure, Welinton 
Fagundes, Wellington Roberto, Wilson Santiago, Zé 
Gerardo e Zequinha Marinho; e os Senadores Efraim 
Morais, Primeiro Vice-Presidente, Sibá Machado, Ter-
ceiro Vice- Presidente, Ana Júlia Carepa, Augusto Bo-
telho, Duciomar Costa, Eduardo Suplicy, Fátima Cleide, 
Fernando Bezerra, Garibaldi Alves Filho, Ideli Salvatti, 
João Capiberibe, João Ribeiro, Leonel Pavan, Lúcia Vâ-
nia, Luiz Otavio, Sérgio Cabral, Sérgio Zambiasi, Serys 
Slhessarenko, Tião Viana e Valdir Raupp.

Sala de Reuniões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Paulo Bernardo, Presidente. – Deputado 
Wasny de Roure, Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto.

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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03068 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03069 



03070 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03071 



03072 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03073 



03074 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03075 



03076 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03077 



03078 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03079 



03080 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03081 



03082 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03083 



03084 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03085 



03086 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03087 



03088 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03089 



03090 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03091 



03092 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03093 



03094 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03095 



03096 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03097 



03098 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03099 



03100 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03101 



03102 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03103 



03104 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03105 



03106 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03107 



03108 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03109 



03110 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03111 



03112 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03113 



03114 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03115 



03116 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03117 



03118 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03119 



03120 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03121 



03122 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03123 



03124 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03125 



03126 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03127 



03128 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03129 



03130 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03131 



03132 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03133 



03134 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03135 



03136 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03137 



03138 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03139 



03140 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03141 



03142 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03143 



03144 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03145 



03146 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03147 



03148 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03149 



03150 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03151 



03152 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03153 



03154 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03155 



03156 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03157 



03158 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03159 



03160 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03161 



03162 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03163 



03164 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03165 



03166 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03167 



03168 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03169 



03170 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03171 



03172 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03173 



03174 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03175 



03176 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03177 



03178 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03179 



03180 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03181 



03182 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03183 



03184 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03185 



03186 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Sobre 
a mesa requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03187 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
votação o requerimento de urgência na Câmara dos 
Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-

cedo a palavra ao nobre Deputado Eduardo Sciarra, 
do Paraná, para proferir parecer ao Projeto de Lei nº 
77, de 2004CN. (Pausa.)

O SR. SIBÁ MACHADO – Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. SIBÁ MACHADO (PT – AC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, enquanto não 

chega o relatório, é possível anunciar o próximo PL? Sr. 
Presidente, vamos chamar o próximo projeto, porque o 
relatório não está na mão do Relator. (Pausa.)

O SR. FERNANDO BEZERRA – Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra.

O SR. FERNANDO BEZERRA (PTB – RN. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, soli-
cito a V.Exa., já que o Deputado Eduardo Sciarra ainda 
aguarda uma pequena conclusão no seu parecer, que 
pudéssemos apreciar a urgência do PL nº 115 e, em 
seguida, a votação nas duas Casas.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 
Presidência suspende a votação do PL nº 77 enquanto 
aguarda o parecer do Relator.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Passa-
se à votação da urgência do Projeto de Lei nº 115.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler

É lido o seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
votação o requerimento de urgência na Câmara dos 
Deputados.

As Sras e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
Aprovado o regime de urgência do PLN nº 115, 

de 2004, passa-se a sua imediata apreciação.
O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 

extrapauta.

PROJETO DE LEI Nº 115, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 115, de 2004-CN, que abre ao Or-
çamento Fiscal da União em favor do Minis-
tério das Cidades de operações oficiais de 
crédito e de reserva de contingência crédito 
suplementar no valor de 400 milhões para 
reforço de dotações constantes na Lei Or-
çamentária vigente.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Bit-
tencourt para proferir parecer em substituição à Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização.

O SR. LUIZ BITTENCOURT (PMDB – GO. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, no relatório apresentado para este projeto conside-
ramos aprovadas parcialmente, ou na sua totalidade, 
as seguintes emendas: 1, 2, 9, 10, 11, 12, 14, 19, 23, 
24, 26, 28, 30, 31, 32, 35, 36, 38, 41, 42, 47, 50, 52, 
72, 75 e 77, perfazendo o montante de 40,7 milhões 
de reais provenientes da redução de reserva de con-
tingência.

Quanto às demais emendas, somos pela rejeição 
e pedimos vênia a este Plenário para apresentação 
posterior da programação de trabalho dos órgãos, al-
terada em razão das emendas acolhidas, o que será 
feito o mais breve possível quando do envio do mate-
rial magnético do Poder Executivo.

No exame da proposição, verificamos que a ini-
ciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 115, de 2004-CN, na forma do subs-
titutivo proposto do Congresso Nacional.

É o relatório.

É o seguinte o parecer na íntegra:

PARECER Nº    , DE 2004 – CN 
(De Plenário)

Em substituição à Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza-
ção, sobre o Projeto de Lei nº 115, de 2004 
– CN, que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério das Cdades, 
de Operações Oficiais de Crédito e da Re-
serva de Contingência, crédito SUPLEMEN-
TAR no valor global de R$400.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Luiz Bittencourt

I – Relatório

1.1Histórico
O Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-

ca, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 da 
Constituição, submete à apreciação do Congresso Na-
cional, por intermédio da Mensagem nº 240, de 2004-
CN (nº 712/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 115, 
de 2004 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de Operações Ofi-
ciais de Crédito e da Reserva de Contingência, crédito 
suplementar no valor global de  R$400.000.000,00 (qua-
trocentos milhões de reais) para o reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, ou seja, as 
relativas aos projetos “Apoio à Urbanização em assen-
tamentos Precários” – mais conhecido como “Habitar-
Brasil” e executado com apoio do BID – Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento, “Apoio a Modernização 
Institucional dos Municípios para atuação na Melhoria 
das Condições do Setor Habitacional no Segmento das 
Famílias de Baixa Renda (Habitar-Brasil) – Nacional”, 
“Subsídio a Habitação de Interesse Social e da “Re-
serva de Contingência”, no valor de R$200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais) com vistas a assegurar a 
presenrvação dos níveis de equilíbrio no resultado pri-
mário impostos pela legislação vigente.

Cumpridos os trâmites para apreciação da pro-
posição, fomos honrados com a designação da Pre-
sidência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
e Fiscalização, conforme Ofício nº P-303/2004-CMO, 
datado de 30-11-2004, de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na 

modalidade apropriada de crédito adicional, isto é, 
crédito suplementar, visto que objetiva o reforço de 
dotações já constantes da Lei Orçamentária vigente 
(Lei nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo 
com o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707, de 
30-7-2003 (LDO/2004).



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 10 03189 

Segundo os levantamentos feitos pela Consultoria 
de Orçamento da Câmara dos Deputados, a pedido 
da Relatoria, as dotações objeto da suplementação 
apresentavam, no dia 26-11-2004, nível de execução 
(valores liquidados) equivalentes a cerca de 51,09% do 
montante autorizado, ou seja, R$46,2 milhões em 90,5 
milhões autorizados, na ação “Apoio à Urbanização de 
Assentamentos Precários (Habitar-Brasil), 12, 54% do 
montante autorizado, ou seja, R$877 mil em R$7 mi-
lhões autorizados no ação de “Apoio à Modernização 
Institucional dos Municípios para Atuação na Melhoria 
das Condições do Setor Habitacional no Segmento das 
Famílias de Baixa Renda (Habitar-Brasil) e 39,33%, ou 
seja, R$127,7 milhões em R$324,6 milhões autorizados 
no “Subsídio à Habitação de Interesse Social (MP nº 
2.212, de 2001). Quanto aos valores empenhados, as 
ações possuem, respectivamente, os seguintes per-
centuais de empenho: 98,58%, 100% e 47,5%.

Como recursos compensatórios para a abertura 
do crédito, a Exposição de Motivos indica que serão 
utilizados, na forma facultada pelo art. 43 da Lei nº 
4.320, de 1964, recursos derivados de superávit fi-
nanceiro de 2003 (R$40,0 milhões), de excesso de 
arrecadação (R$200,0 milhões) e de operações de 
crédito, inclusive por meio de Títulos do Tesouro Na-
cional, (R$160,0 milhões).

A análise intrínseca do crédito evidencia que a 
suplementação no Ministério das Cidades tem como 
fontes recursos: a) operações de crédito (fonte 148) 
derivadas de empréstimos do BID; e b) recursos do 
tesouro de exercícios anteriores (fonte 300), derivada 
de superávit financeiro de 2003, com Id. Uso = 2, ou 
seja, definidos como contrapartida aos recursos do BID. 
Portanto, nos que dispõe o parecer Preliminar aprova-
do na Reunião Ordinária de 29-10-2003, da Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos públicos e Fiscalização, 
no item 11.7 (da Parte B), tais dotações não devem 
ser objeto de cancelamentos.

Esse entendimento é reforçado pela norma con-
tida no art. 29, III, da Resolução nº 1, de 2001 – CN, 
que situa a indicação de recursos destinados a con-
trapartida a empréstimos externos como causa de 
inadmissibilidade de emendas.

No que se refere à suplementação no órgão 
“Operações Oficiais de Crédito”, ou seja, ao subtítulo 
“Subsídio à Habitação de Interesse Social”, no valor de 
R$100 milhões, importa observar que nessa o “Inden-
tificador de Resultado Primário” (RP) é “1”, significan-
do que se trata de “despesa primária obrigatória”, ou 
seja, aquelas que segundo o anexo IV da LDO/2004, 
constituem obrigações legais da União. Nesse caso, 
também com fundamento na Resolução nº 1, de 2001-
CN, conjugada com o item 11.11 do Parecer Prelimi-
nar, tais dotações não são  passíveis de cancelamento. 
Ademais, o art. 64, § 2º da Lei nº 10.707 fixa que na 

abertura de créditos suplementares na forma do § 1º 
fica vedado o cancelamento de despesas obrigatórias 
de que trata a seção “I” do anexo IV desta Lei, exceto 
para suplementação de despesas dessa espécie.

À proposição foram apresentadas 96 emendas, 
todas elas destinadas a alocações (acréscimos) ca-
racterizáveis como despesas discricionárias (ou pri-
márias), ou seja, com “RP = 2”.

Os recursos utilizados para dar suporte à suple-
mentação orçamentária ao Ministério das Cidades e ao 
órgão Operações Oficiais de Crédito, não são passíveis 
de emendas parlamentares pela vedação legal ao re-
manejamento de dotações oriundas de operações de 
crédito ou que constituam contrapartidas específicas.

No caso da Reserva de Contingência, que serve 
de fonte compensatória na abertura de créditos adicio-
nais para reforçar dotações, insuficientemente previs-
tas, não existe proibição legal quanto a sua utilização 
para emendas parlamentares em projetos apresenta-
dos pelo Executivo.

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 10.707/2003, 
estabelecer que a “Reserva de Contigência será cons-
tituída, na lei, sendo pelo menos metade da reserva, no 
projeto, considerada como despesa primária para efei-
to de apuração do resultado fiscal”, tem sido praxe do 
Poder Executivo, nos projetos de lei encaminhados ao 
Congresso Nacional, a afirmativa de que as suplementa-
ções feitas na Reserva de Contingência visa a propiciar 
recursos para formação do resultado primário.

Para que haja aceitação de tal justificativa, é ne-
cessário que o Poder Executivo faça uma demonstra-
ção técnica de que esses recursos estarão bloqueados 
até o final do exercício para tal finalidade, uma vez que 
a Reserva de Contingência, em seu próprio conceito 
e corrente utilização, fundamenta-se na existência de 
recurso a ser utilizado para viabilizar a implementação 
de nova demanda surgida durante a execução orça-
mentária, servindo para o reforço de dotações insu-
ficientes, isto é, para suplementações orçamentárias 
advindas durante o decorrer do exercício financeiro. 
Dessa forma, a utilização da Reserva de Contingência 
como fonte de finaciamento de emendas parlamenta-
res é perfeitamente aceitável.

É forçoso o Executivo afirmar no PL que as alte-
rações decorrentes dos créditos não afetam a meta do 
resultado primário estabelecida para o corrente exercí-
cio, porque sem a demonstração da atual constituição 
da Reserva de Contingência, nem mesmo o Executivo 
tem condições de fazer tal afirmação, uma vez que os 
recursos da Reserva não se encontram intrinsecamente 
carimbados. Isto quer dizer que parte dos recursos a 
serem utilizados em emendas parlamentares podem 
não estar afetando o resultado primário.

Por outro lado, se existe a prevalência de manuten-
ção do resltado primário acordado com o FMI, o crédito 



03190 Sexta-feira 10 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Dezembro de 2004

deveria ter sido aberto diretamente no órgão Encargos 
Financeiros da União, na atividade específica estabe-
lecida para amortização e Encargos de Financiamento, 
além do que os índices de superávit primário perseguidos 
pelo Poder Executivo estão acima daqueles acordados 
com o Fundo Monetário Internacional.

Por fim, não se entende a incorporação de recursos 
oriundos de superávit financeiro apurado em Balanço 
Patrimonial da União em 2003, de Operações de Crédito 
(emissão de títulos) e a esterilização, no mesmo mon-
tante, de recursos ordinários decorrentes de excesso 
de arrecadação. Há que se salientar que a emissão de 
títulos cria obrigação para o Tesouro Nacional acrescida 
dos encargos correspondentes a tal contratação.

Consideramos aprovadas parcialmente e ou na 
sua totalidade as seguintes emendas: 1, 2, 9, 10, 11, 
12, 14, 19, 23, 24, 26, 28, 30, 31, 32, 35, 36, 38, 41, 
42, 47, 50, 52, 72, 75 e 77, perfazendo o montante de 

R$40,7 milhões de reais provenientes da redução da 
reserva de contingência.

Quanto às demais emendas, somos pela sua re-
jeição. Pedimos vênia para a apresentação a posterio-
ri da programação de trabalho dos órgão alterada em 
razão das emendas acolhidas, que será feita o mais 
breve possível, quando do envio em meio magnético 
pelo Poder Executivo.

II  – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que essa 
iniciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do Exposto, SOMOS PELA APROVAÇÃO 
DO PLN Nº 115, DE 2004 – CN, na forma do substi-
tutivo ora proposto.

É o Relatório.
Sala de reuniões,  de     de 2004. – Deputado 

Luiz Bittencourt, Relator.
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 115/2004-CN 
(Msg N° 240/2004-cn E N° 712/2004, Na Origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de 
Operações Oficiais de Crédito e da Reser-
va de Contingência, crédito suplementar 
no valor global de R$400.000.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei n° 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de Cré-
dito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$400.000.000,00 (quatrocen-

tos milhões de reais), para atender ás programações 
constantes do anexo desta lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União em 31 de dezembro de 2003, no valor 
de R$40.000.000 (quarenta milhões de reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); e

III – operações de crédito, inclusive Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional – Outras Apli-
cações, no valor de R$160.000.000,00 (cento e ses-
senta milhões de reais).

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília,
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Após 
o Relator ter proferido o seu parecer, concedo a palavra 
ao Deputado Paulo Kobayashi, para discutir a matéria.

O SR. PAULO KOBAYASHI (PSDB-SP. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, quero manifestar que o 
PSDB se posiciona contra a aprovação do PLN nº 115, 
porque não estava combinada sua apreciação. Além 
disso, não foi preenchido nenhum dos requisitos exigi-
dos pela nossa Liderança na Comissão do Orçamento. 
Refiro-me ao parecer que só neste momento está sendo 
lido e a outras questões de mérito no que tange à suple-
mentação, à fórmula da origem desse dinheiro.

Portanto, o PSDB se manifesta contrariamente à 
matéria, em coerência com todo o posicionamento do 
partido nas Comissões. Como houve um acordo geral, 
fica registrada a manifestação contrária do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Con-
tinua a discussão.

Não mais havendo quem queira discutir a maté-
ria, declaro encerrada a discussão.

Em votação o Substitutivo, que tem preferência re-
gimental, nos termos do parecer de plenário do Relator, 
em substituição à Comissão Mista de Planos, Orçamento 
Público e Fiscalização, na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO, contra o voto do PSDB.
Em votação no Senado Federal.
As Sras e os Srs. Senadores que aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO, contra o voto do PSDB.
Fica prejudicado o projeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:
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PROJETO DE LEI Nº 115/2004-CN 
(MSG nº 240/2004-CN e nº 0712/2004, na origem) 

(substitutivo)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades. de 
Operações Oficiais de Crédito e da Reser-
va de Contingência, crédito suplementar 
rio valor global de R$400.000.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de Cré-
dito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$400.000.000,00 (quatrocen-

tos milhões de reais), para atender às programações 
constantes do Anexo desta lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União em 31 de dezembro de 2003, no valor 
de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); e

III – operações de crédito, inclusive Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional – Outras Apli-
cações, no valor de R$160.000.000,00 (cento e ses-
senta milhões de reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Tem 
V.Exa. a palavra, ilustre Senador.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL-
BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, só estou votando esses créditos, porque vejo 
que há número suficiente no Senado e na Câmara.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A 
Presidência agradece a participação cada vez mais 
importante do ilustre Senador e homem público extra-
ordinário Antonio Carlos Magalhães.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 
Extra-Pauta

PROJETO DE LEI Nº 77, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 77, de 2004-CN, que abre ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério da Cidades e dos órgãos Operações 
Oficiais Crédito e Reserva de Contingência, 
crédito suplementar no valor global de R$ 
400.000,000,00 (quatrocentos milhões de 
reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Para 
proferir parecer ao Projeto de Lei nº 77, de 2004-CN, con-
cedo a palavra ao nobre Deputado Eduardo Sciarra.

O SR. EDUARDO SCIARRA (PFL – PR. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. 
e Srs. Parlamentares, consideramos aprovadas parcial-
mente ou na sua totalidade as seguintes emendas, redu-
zindo o valor da reserva de contingência em 18 milhões 
e 350 mil reais: 1, 5, 7, 10, 12, 14, 15, 22, 28, 37, 47, 48, 
68 a 72, 74, 75, 77 a 79, 82, 89, 133, 177.

Quanto às Emendas de nºs 2 a 4, 6, 8, 9, 11, 13, 
16 a 27, 29 a 36, 39 a 46, 49 a 67, 73, 76, 80, 81, 83 a 
88, 90 a 132 e 134 a 176, somos pela rejeição, pelas 
razões apontadas em nosso relatório.

Voto do Relator.
Do exame da proposição, verificamos que esta 

iniciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PLN nº 77, de 2004-CN, na forma do substitutivo ora 
proposto.

É o relatório, Sr. Presidente.

É o seguinte a parecer na íntegra:

PARECER Nº  , DE 2004-CN

De Plenário, em substituição à Comis-
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos 

e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei nº 
77, de 2004-CN, que “Abre ao Orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério das 
Cidades, de Operações Oficiais de Crédito e 
da Reserva de Contingência, crédito Suple-
mentar no valor global de R$400.000.000,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente.”

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Eduardo Sciarra

1. Apreciação
1.1. Histórico

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 61 da Cons-
tituição, submete à apreciação do Congresso Nacional, 
por intermédio da Mensagem nº 187, de 2004-CN (nº 

573/2004, na origem), o Projeto de Lei nº 77, de 2004-
CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de 
Crédito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões) para o reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, ou seja, as relativas aos projetos 
“Apoio à Urbanização em Assentamentos Precários” 
— mais conhecido como “Habitar-Brasil” e executado 
com apoio do BID -, e “Subsídios à Habitação Popular 
(MP nº 2.212/01)”, bem como da “Reserva de Contin-
gência” (essa no valor de R$200,0 milhões) com vistas 
a assegurar a preservação dos níveis de equilíbrio no 
resultado primário impostos pela legislação vigente.

Cumpridos os trâmites para a apreciação da pro-
posição, fomos honrados com a designação da Presi-
dência da Comissão Mista de Planos, Orçamentos e 
Fiscalização, datada de 25-11-2004, de relatá-la.

1.2. Análise
A presente proposição se acha articulada na mo-

dalidade apropriada de crédito adicional, isto é, cré-
dito suplementar, dado ter por objetivar o reforço de 
dotações já constantes da Lei Orçamentária vigente 
(Lei nº 10.837, de 16-1-2004) e formulada de acordo 
com o que determina o art. 63 da Lei nº 10.707 de 30-
7-2003 (LDO/2004).

Segundo os levantamentos feitos pela Consultoria 
de Orçamento da Câmara dos Deputados, a pedido 
da Relatoria, as dotações objeto da suplementação 
apresentavam, no início do corrente mês (novembro), 
nível de execução (valores liquidados) equivalentes a 
cerca de 40% do montante autorizado, ou seja: R$36,3 
milhões (em R$90,5 milhões autorizados) no “Apoio à 
Urbanização em Assentamentos Precários” e R$130,6 
milhões (em R$324,6 milhões autorizados) no “Subsídio 
à Habitação de Interesse Social”. Porém, em termos 
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de valores empenhados o primeiro tem 98,9% dos va-
lores comprometidos e; o segundo, 46,2%.

Como recursos compensatórios para a abertura 
do crédito, a Exposição de Motivos indica que serão 
utilizados, na forma facultada pelo Art. 43 da Lei nº 

4.320, de 1984, recursos derivados de superávit fi-
nanceiro de 2003 (R$40,0 milhões), de excesso de 
arrecadação (R$200,0 milhões) e de operações de 
crédito, inclusive por meio de Títulos do Tesouro Na-
cional (R$160,0 milhões).

A análise intrínseca do crédito evidencia que a 
suplementação no Ministério das Cidades tem como 
fontes recursos: a) operações de crédito (fonte 148) 
derivadas de empréstimos do BID; e b) recursos do 
tesouro de anos anteriores (fonte 300), derivada de 
superávit financeiro de 2003, com Id.Uso = 2, ou seja, 
definidos como contrapartida aos recursos do BID. 
Portanto, nos termos do que estabelece o Art. 29, § 2º 
da Resolução nº 1, de 2001-CN, dado o que dispõe o 
Parecer Preliminar aprovado na Reunião Ordinária de 
29-10-2003, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, no item 11.7 (da Parte B), tais 
dotações não devem ser objeto de cancelamentos (“11. 
Ressalvados os casos decorrentes da correção de erro 
ou de omissão de ordem técnica ou legal, é vedado às 
Relatorias o cancelamento, ainda que parcial, de: 11.7 
dotações à conta de recursos oriundos de operações 
de crédito internas e externas (fontes 146 a 149 e 246 
a 249) e suas respectivas contrapartidas ... (id.uso: 1, 
2 e 3) ...”). Esse entendimento é reforçado pela nor-
ma contida no Art. 29, III, da Resolução nº 1, de 1991 
– CN (reproduzida no Art. 50 do Regulamento Interno 
da Comissão), que situa a indicação de recursos des-
tinados a contrapartida a empréstimos externos como 
causa de inadmissibilidade de emendas.

No que se refere à suplementação no órgão 
“Operações Oficiais de Crédito”, ou seja, ao subtítulo 
“Subsídio à Habitação de Interesse Social”, no valor de 
R$100 milhões, importa observar que nessa o “iden-
tificador de Resultado Primário” (RP) é “1”, significan-
do que se trata de “despesa primária obrigatória”, ou 
seja, aquelas que segundo o Anexo IV da LDO/2004, 
constituem obrigações legais da União. Nesse caso, 
também com fundamento na Resolução nº 1, de 2001-
CN, conjugada com o item 11.11 do Parecer Preliminar, 
tais dotações não são passíveis de cancelamento. Ade-
mais, o Art. 64, § 2º da Lei nº 10.707 fixa: “Na abertu-
ra dos créditos [suplementares] na forma do § 1º fica 
vedado o cancelamento de despesas obrigatárias de 
que trata a seção “l” do anexo IV desta lei, exceto para 
suplementação de despesas dessa espécie.”

À proposição foram apresentadas 177 emendas, 
todas elas destinadas a alocações (acréscimos) carac-

terizáveis como despesas discricionárias (ou primá-
rias), ou seja, com “RP = 2”, das quais 113 indicando 
cancelamentos no subtítulo “Apoio à Urbanização em 
Assentamentos Precários”, 36 propondo cancelamen-
tos no subtítulo “Reserva de Contingência” e 28 tendo 
cancelamentos compensatórios no subtítulo “Subsídio 
à Habitação de Interesse Social”.

Os recursos utilizados para dar suporte à suple-
mentação orçamentária ao Ministério das Cidades e ao 
órgão Operações Oficiais de Crédito, não são passíveis 
de emendas parlamentares pela vedação legal ao re-
manejamento de dotações destinadas a contrapartida 
a empréstimos externos (fonte 148) ou a alocação de 
recursos com essa fonte em empreendimentos não 
abrangidos pela operação de crédito negociada com 
o agente financeiro internacional.

Além disso, por se tratar de crédito suplementar, 
não é possível criar ações que não constam da lei or-
çamentária vigente, na medida em que isso implicaria 
em um outro tipo de crédito (especial). Em razão disso, 
propomos à Presidência da Comissão, nos termos do 
que estabelece o Regulamento Interno da Comissão 
em seu art. 36, a declaração da inadmissibilidade das 
emendas nºs 90, 103, 170 a 176.

Em que pese o § 11 do art. 63 da Lei nº 10.707, de 
30 de julho de 2003 (LDO 2004), que estabelece que, 
“Os projetos de lei de créditos adicionais destinados 
a despesas primárias deverão conter demonstrativo 
de que não afetam o resultado primário anual previs-
to no Anexo de Metas Fiscais desta lei, ou indicar as 
compensações necessárias, em nível de subtítulo.”, 
a redução da Reserva de Contingência (fonte finan-
ceira) para atendimentos de emendas parlamentares 
não compromete o atingimento das metas fiscais do 
exercício. Segundo dados divulgados em 26-11-2004 
pelo Banco Central do Brasil, o resultado fiscal acu-
mulados em 12 meses é de 4,81% do PIB, superior à 
meta fixada na LDO 2004, elevada em agosto de 2004 
para 4,5% do PIB.

Há preocupação demonstrada por alguns parla-
mentares com o excessivo grau de liberdade do Poder 
Executivo para redirecionamento dos recursos alocados 
na Reserva de Contingência. Tal questão poderia ser 
superada caso a alocação desses recursos fosse feita 
diretamente na amortização/serviço da dívida.

Consideramos aprovadas Parciatmente e ou ria 
sua totalidade as seguintes emendas, reduzindo o va-
lor da Reserva de Contingência em R$17,6 milhões: 
1, 5, 7, 10, 12, 14, 15, 28, 37, 47, 48, 68 a 72, 74, 75, 
77 a 79, 82, 89, 133 e 177.

Quanto às demais emendas nºs 2 a 4, 6, 8, 9, 11, 
13, 16 a 27, 29 a 36, 39 a 46, 49 a 67, 73, 76, 80, 81, 
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83 a 88, 90 a 132 e 134 a 176, somos pela sua rejeição, 
pelas razões apontadas em nosso Relatório.

II – Voto do Relator

Do exame da proposição, verificamos que essa 
iniciativa do Poder Executivo não contraria dispositivos 
constitucionais ou legais pertinentes à matéria.

Diante do exposto, somos pela Aprovação do 
PLN Nº 77, de 2004-CN, na forma do Substitutivo ora 
proposto.

É o Relatório.
Sala da Comissão, dezembro de 2004. – Depu-

tado Eduardo Sciarra, Relator.

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI  
Nº 77/2004-CN 

(MSG nº 187/2004-CN e nº 0573/2004, na origem)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de 
Operações Oficiais de Crédito e da Reser-
va de Contingência, crédito suplementar 
no valor global de R$400.000.000,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de Cré-
dito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no valor global de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União em 31 de dezembro de 2003, no valor 
de R$40.000.000 (quarenta milhões de reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); e

III – operações de crédito, inclusive Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional – Outras Apli-
cações, no valor de R$160.000.000,00 (cento e ses-
senta milhões de reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 
discussão o projeto e o substitutivo. (Pausa.)

Concedo a palavra ao nobre Deputado José Di-
vino.

O SR. JOSÉ DIVINO (PMDB – RJ. Sem revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, solicito aos congressistas 
que acatem a Emenda nº 77.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Es-
clarecido o assunto, em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental, nos termos do parecer do Relator Eduardo 
Sciarra, em plenário, em substituição à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Em votação na Câmara dos Deputados.
As Sras e os Srs. Deputados que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em votação no Senado Federal.
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO o substitutivo, fica prejudicado o 

projeto.
A matéria vai à sanção.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE LEI Nº 77/2004-CN 
(MSG nº 187/2004-CN e nº 0573/2004, na origem) 

(Substitutivo)

Abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério das Cidades, de 
Operações Oficiais dc Crédito e da Reser-
va de Contingência, crédito suplementar 
no valor global de R$400.000.000,00, para 
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reforço de dotações constantes da Lei Or-
çamentária vigente.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União 

(Lei nº 10.827, de 16 dejaneiro de 2004), em favor do 
Ministério das Cidades, de Operações Oficiais de Cré-
dito e da Reserva de Contingência, crédito suplemen-
tar no vator global de R$400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de reais), para reforço de dotações constantes 
da Lei Orçamentária vigente.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – superávit financeiro apurado no Balanço Patri-
monial da União em 31 de dezembro de 2003, no valor 
de R$40.000.000 (quarenta milhões de reais);

II – excesso de arrecadação de Recursos Ordi-
nários, no valor de R$200.000.000,00 (duzentos mi-
lhões de reais); e

III – operações de crédito, inclusive Títulos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional Outras Aplica-
ções, no valor de R$160.000.000,00 (cento e sessenta 
milhões de reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – A Pre-
sidência consulta os Srs. Líderes sobre requerimento 
de urgência para inclusão, na presente Ordem do Dia, 
de Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2004-CN,  
relações jurídicas decorrentes da vigência da Medida 
Provisória nº 196, de 2 de julho de 2004, com parecer 

aprovado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) Sobre 

a mesa requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Em 

votação o requerimento na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam 

permaneçam como se encontram.

APROVADO.

Em votação no Senado Federal.

As Sras. e os Srs. Senadores que o aprovam 

permaneçam como se encontram.

APROVADO.

Passa-se à apreciação da matéria.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Item 

Extra-Pauta

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

Nº 12, DE 2004

Discussão, em turno único, do Pro-

jeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2004, 

do Congresso Nacional, apresentado como 

conclusão do Parecer nº 77, de 2004-CN, 

da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização,  relações jurídicas 

decorrentes da Medida Provisória nº 196, 

de 2 de julho de 2004.

Em discussão.
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Não havendo quem queira discutir, declaro en-
cerrada a discussão.

Em votação o projeto, nos termos do parecer da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, na Câmara dos Deputados.

As Sras. e os Srs. Deputados que o aprovam per-
maneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADO.
Em discussão no Senado Federal. 
As Sras e os Srs. Senadores que o aprovam per-

maneçam como se encontram. (Pausa.)
APROVADO.
A matéria vai à promulgação.

É a seguinte a matéria aprovada:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
N° 12, DE 2004-CN 

(Do Sr. Abelardo Lupion)

Disciplina as relações decorrentes da 
vigência da Medida Provisória n° 196, de 2 
de julho de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1° Consideram-se válidos e perfeitos, para 

todos os efeitos legais, os atos praticados e os deles 
decorrentes, bem como as despesas executadas ou em 
execução sob a égide da Medida Provisória n° 196, de 
2 de julho de 2004, que autoriza a abertura de crédito 
extraordinário pelos Ministérios da Agricultura, Pecu-
ária e Abastecimento e do Meio Ambiente.

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos ad-
ministrativos derivados da medida provisória mencio-
nada no caput deste artigo e iniciados por força do art. 
7°, § 2°, inciso III, da Lei 8.666, de 1993.

Art. 2° No prazo de 30 (trinta) dias deverá ser 
publicado demonstrativo dos atos praticados em con-
formidade com o art. 1°.

Art. 3° Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – 
Sobre a mesa ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. CN/823/2004 

Brasília, 12 de novembro de 2004.

Senhor Presidente,
Tendo em vista que a Resolução N° 1, de 2001 

– CN, que “Dispõe sobre a Comissão Mista Permanente 
a que se refere o § 1° do art 166 da Constituição e so-

bre a tramitação das matérias a que se refere o mesmo 

artigo bem como as Resoluções nos 1, 2 e 3, de 2003 

– CN foram revogadas, comunico a V. Exa e, por seu 

alto intermédio, à Câmara dos Deputados, que esta 

Presidência, após consulta a V. Exa e ouvidas as Lide-

ranças dessa Casa, as Lideranças do Senado Federal 

e a Liderança do Governo no Congresso Nacional, ado-

ta as normas previstas naquelas resoluções, exceto o 

art. 2° da última, até que o Congresso Nacional aprove 

resolução disciplinando a competência da comissão e 

a tramitação das matérias orçamentárias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e apreço. – Senador José Sarney, Presidente 

do Senado Federal

OF. CN/824/2004 

Brasília, 12 de novembro de 2004.

Senhor Presidente,

Tendo em vista que a Resolução N° 1, de 2001 

– CN, que “Dispõe sobre a Comissão Mista Permanen-

te a que se refere o § 1° do art. 166 da Constituição 

e sobre a tramitação das matérias a que se refere o 

mesmo artigo“, bem como as Resoluções nos 1, 2 e 

3, de 2003 – CN foram revogadas, comunico a V. Exa 

e, por seu alto intermédio, à Comissão Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, que esta 

Presidência, após consulta ao Presidente João Paulo 

Cunha, ouvidas as Lideranças dessa Casa, as Lide-

ranças do Senado Federal e a Liderança do Governo 

no Congresso Nacional, adota as normas previstas 

naquelas resoluções, exceto o art. 2° da última, até 

que o Congresso Nacional aprove resolução discipli-

nando a competência da comissão e a tramitação das 

matérias orçamentárias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e apreço. – Senador José Sarney, Presiden-

te do Senado Federal

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Os 

expedientes lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) – Nada 

mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

Está encerrada a sessão.

(Encerra-se a sessão às 10 horas e 52 

minutos.)
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